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SIGLAS 

A.GFC - Gerencia de Acompanhamento de Faturamento e Custos 

CEF -Caixa Econômica Federal 

CIAPA - Comissão Investigatória de Apuração de Processo Administrativo 

CND - Certidão Negativa de Debito 

DAE - Documento de Arrecadação Estadual 

DEOP- Departamento de Obras Publicas 

G.GCF. - Gerencia de Contabilidade e Finanças 

G.GCF.CON - Contabilidade 

G.GCF.CPG - Contas a Pagar 

G.GPO - Gerencia de Planejamento e Orçamento  

G.GPO.PRC - Programação e Controle 

PGF - Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

PM - Prefeitura Municipal 

PRE - Presidência 

RP - Restos a Pagar 

RPN - Resto a Pagar Processado 

RPNP - Restos a Pagar não Processado  

SIAD - Sistema Integrado de Administração de Materiais 

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 

SUS - Sistema Único de Saúde 
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1 APRESENTAÇÃO 

 

Face ao disposto no Decreto nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, que dispõe sobre o 

encerramento do exercício financeiro de 2020, a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e conforme Portaria Pre nº 444, de 18 de 

novembro de 2020, a comissão encarregada de promover o levantamento dos valores em 

tesouraria e das obrigações constantes dos grupos do Passivo Circulante e não Circulante, 

bem como das contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos da 

Fundação Hemominas, relativo ao exercicio financeiro de 2020, apresenta o relatório parcial 

que consolida as informações apuradas durante os trabalhos realizados. 

 

2 METODOLOGIA DE ANÁLISE 

 

Com a finalidade de promover o levantamento dos valores em tesouraria e das obrigações 

constantes dos grupos do Passivo Circulante e não Circulante, bem como das contas de 

controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos da Fundação Hemominas, 

relativo ao exercicio financeiro de 2020, a Comissão utilizou os demonstrativos contábeis 

disponibilizados pela Gerência de Contabilidade e Finanças, relacionados a seguir, com 

data base de 30 de novembro de 2020. 

 

 Posição de Restos a Pagar Processados (RFCAE 742);  

 Posição de Restos a Pagar Não Processados (RFCAE 740);  

 Retenção / Consignação do Exercício (RFCAE 756); 

 Retenção / Consignação dos Exercícios Anteriores (RFCAE 746); 

 Empenhos em Aberto (RFCAE 759); 

 Balancete Mensal (RGDRD 34T). 

 

De posse dos demonstrativos, a comissão adotou os seguintes procedimentos: 

 

 Análise dos demonstrativos; 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 4



 

HEMOM IN A S
FU N D A Ç Ã O

  

RREELLAATTÓÓRRIIOO  PPAARRCCIIAALL   
 

CCD: 056.01 

 

Página 5 de 27 
FMNP-G.GCF.CON-35  VERSÃO 05 SETEMBRO/2019 
 

 Encaminhamento aos responsáveis para certificação dos saldos subsistentes e anulação 

dos saldos insubsistentes; 

 Solicitação aos responsáveis para as anulações de empenhos insubsistentes, após 

30/11/2020; 

 Solicitação do levantamento dos valores em tesouraria: saldos dos cartões BHBUS.  

 Elaboração do relatório. 

 

3 CONTAS CONTÁBEIS 

3.1 PASSIVO CIRCULANTE  

 2.1.1.1.1.01.01 – Pessoal – Ativo - R$ 6.420.007,78  

      Tabela 01 – Pessoal Ativo (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 25.272,28 Saldo de folha ref 01/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 12.929,86 Saldo de folha ref 02/20 aguardando retorno da Contabilidade9 

R$ 3.699,11 Saldo de folha ref 04/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  3.250,10 Saldo de folha ref 06/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  68.412,50 Saldo de folha ref 07/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 1.026,77 Saldo de folha ref 08/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 13.748,44 Saldo de folha ref 09/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 32.597,49 Saldo de folha ref 10/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  4.918.026,55 Folha a pagar no mês corrente 

R$ 1.113.637,00 Ajuda de custos a pagar no mês corrente 

R$ 227.407,68 Precatórios processados 

 

 2.1.1.1.1.01.02 – Pessoal – Terceirizado/Substituição de Mão de Obra/Estagiário -  

R$ 949.562,51 

       Tabela 02 – Pessoal Terceirizado (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 8.679,33 Saldo de folha ref 01/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 8.424,14 Saldo de folha ref 02/20 aguardando retorno da Contabilidade9 

R$ 689,00 Saldo de folha ref 03/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  5.972,50 Saldo de folha ref 04/20 aguardando retorno da Contabilidade 
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R$   318,00 Saldo de folha ref 05/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 3.085,98 Saldo de folha ref 06/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  18.446,66 Saldo de folha ref 07/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 2.924,68 Saldo de folha ref 08/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  2.138,56 Saldo de folha ref 09/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 2.191,53 Saldo de folha ref 10/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 691.260,13 Folha a pagar no mês corrente 

R$ 205.432,00 Ajuda de custos a pagar no mês corrente 

 

 2.1.1.4.1.01.01 – Encargos Sociais – Ativo – R$ 954.347,76 

    Tabela 03 – Encargos – ativo (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$  844.518,23 FUNFIP Patronal ref 11/20 

R$ 58.989,21 INSS Patronal ref 11/20 

R$ 50.109,86 IPSEMG Patronal ref 11/20 

R$ 730,46 Encargos sociais de precatórios processados 

 

 2.1.1.4.1.01.02 – Encargos Sociais – Terceirizado / Substituição de Mão de Obra – 

R$ 176.601,13 

                   Tabela 04 – Encargos – Terceirizado (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 2.124,99 INSS Patronal ref 11/20 

R$ 168.800,15 INSS Patronal ref 11/20 

R$ 187,96 IPSEMG Patronal ref 11/20 

R$ 5.488,03 IPSEMG Patronal ref 11/20 

 

 2.1.3.1.1.01 – Fornecedores e Contas a Pagar – R$ 11.587.114,46 

Valor referente a pagamentos aguardando liberação financeira para quitação do débito 

(Cronologia de vencimentos). 
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 2.1.8.8.1.01 – Imposto sobre a renda retido na fonte – R$ 1.563.780,96 

     Tabela 05 – Imposto retido (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 43.526,59 e R$  
724.526,82 

Saldo referente a folha 11/20 

R$ 188,65 Referente ao precatório 08 – José Renato de Morais  

R$ 2.427,20 Referente ao precatório 52 – José Renato de Morais  

R$ 1.449,00 e R$ 18,00 Referente a OP 52 e 57 registradas com valor menor 

R$  791.644,60 Slado IRRF a recolher  

 

 2.1.8.8.1.02 – Pensões Alimentícias – R$ 32.211,49   

Valor de R$ 30,494,03 referente a folha de pagamento do mês corrente e R$ 2.717,46 

referente a folha 09/20 que se refere a IRRF que está aguardando a contabilidade 

resolver o erro para que o IRRF seja recolhido corretamente.  

 2.1.8.8.1.03 – Contribuições/Retenções/Descontos Institutos/Entidades de 

Previdência – R$ 225.399,69 

                    Tabela 06 – Contribuições/retenções (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 72.595,61 e R$ 
28.704,43 

INSS Ref folha 11/20 a pagar no mês corrente  

R$ 12.472,77 e R$ 
109.768,17 

IPSEMG Ref folha 11/20 a pagar no mês corrente 

R$ 1.858,71 Ref NF 2020755 - Biopragas 

 

 2.1.8.8.1.08 – Depósitos de Terceiros – R$ 255,47 

Valor referente a Associação Beneficente Hospital Santa Rita – DAE NR 

0120000405220 pago em duplicidade em 13/10/2020. 
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 2.1.8.8.1.15 – Custo de Processamento a Recolher – R$ 12.392,23 

     Tabela 07 – Custo de processamento a recolher (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 3.964,55 e R$ 
135,73 

Ref folha 09/20 aguardando SEF enviar data pagamento  

R$ 4.084,11 e R$ 
131,33 

Ref folha 10/20 aguardando SEF enviar data pagamento 

R$ 3.990,11 e R$ 
122,40 

Ref folha 11/20 a pagar no mês corrente 

 

 2.1.8.8.1.16 – Contribuições ao Fundo Financeiro Previdenciário – FUNFIP  - R$ 

433.159,53 

                    Tabela 08 – FUNFIP (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 428.159,49 Ref Folha 11/20 

R$ 5.000,04 
Ordens de pagamento escriturais 23 e 25 pagas com 

valor menor (R$ 0,04 e R$ 5.000,00 respectivamente) 

 

 2.1.8.8.1.88 – Outros Valores Restituíveis – R$ 540.152,55 

Valor referente a retenções a prefeituras e consignados 

 2.1.8.9.1.01 – Investimentos – R$ 698,17 

Valor referente a NF 10201 – Central Suprimentos Ltda (R$ 439,69) e NF 387 – CSS 

Comercio de Materais (R$ 258,77). 

3.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

 2.2.8.9.1.01.05.02 – Sentença Judicial – Precatórios Posteriores a LRF – R$ 

5.423.093,26 

São as contas que representam as obrigações decorrentes de sentença judicial com 

valores definidos a serem liquidadas e pagas em exercícios futuros 

Tabela 09 – Sentença Judicial (Fonte CON) 
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Tribunal Ano Número Precatório Saldo a Pagar em 30/11/2020 

1 2009 4 37.020,00 

1 2009 5 43.527,46 

1 2009 6 201.690,59 

1 2010 7 521.651,79 

1 2010 8 6.649,52 

1 2010 11 6.757,72 

1 2010 13 2.974,76 

1 2010 14 541.535,00 

1 2013 15 93.395,38 

1 2014 16 52.024,64 

1 2014 19 46.020,15 

1 2014 20 35.139,21 

1 2014 22 10.294,45 

1 2014 25 46.536,50 

1 2014 28 4.217,40 

1 2014 29 43.622,12 

1 2016 33 33.014,80 

1 2016 34 20.649,82 

1 2016 35 24.941,33 

1 2016 36 41.357,44 

1 2016 37 26.284,10 

1 2016 38 36.177,51 

1 2016 40 1.030,46 

1 2016 42 78.215,87 

1 2016 43 2.595,67 

1 2016 44 17.883,64 

1 2017 46 48.404,87 

1 2017 47 23.662,32 

1 2017 48 25.429,62 

1 2017 50 46.721,74 

1 2017 51 36.814,82 

1 2017 52 11.987,51 

1 2017 53 33.627,18 

1 2017 2 216.268,79 

1 2018 56 87.856,92 

1 2018 57 35.075,86 

1 2018 58 3.363,94 
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1 2018 59 44.514,99 

1 2018 62 37.752,32 

1 2018 63 33.563,98 

1 2018 64 26.942,62 

1 2018 65 43.611,45 

1 2018 66 32.276,72 

1 2019 67 22.188,43 

1 2019 68 21.033,91 

1 2019 69 844.207,58 

1 2019 70 168.841,52 

1 2019 71 36.966,81 

1 2019 72 32.379,15 

1 2019 73 40.652,13 

1 2019 74 23.190,30 

1 2019 75 23.183,99 

1 2019 76 39.373,19 

1 2019 77 37.968,56 

1 2019 78 17.565,05 

1 2020 79 18.271,53 

1 2020 80 29.503,48 

1 2020 81 29.425,45 

1 2020 82 33.845,37 

1 2020 83 21.842,55 

1 2020 84 86.833,82 

1 2020 85 35.630,76 

1 2020 86 26.213,01 

1 2020 87 18.332,83 

 Total 4.370.532,40 

 

Existe ainda um valor de R$ 1.052.560,86 referente as notas de lançamento contábil a 

seguir: NAC n° 576390 refere-se a ajuste contábil de transferência d saldo da conta contábil 

22891015030000 < sentença judicial – atualização > para a conta contábil 22891015020000 

< sentença judicial – precatórios posteriores a LRF > pois segundo informação da AGE não 

temos registro de atualização de valor de precatório que é efetuado somente quando do 

pagamento. Sendo assim a conta debitada foi inativada. A NAC n° 0576444 está lastreada 

na Publicação pela AGE no MG do dia 07/01/2020 página 15 dos valores devidos de 
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precatório pelo Estado e pelas unidades. No caso da Hemominas, o valor contábil de saldo 

de precatório estava maior que o valor informado pela AGE, o que justificou o registro da 

NAC. 

3.3 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  

 8.1.1.1.1.02.01 – Apólice de Seguros Recebidas – A Executar – R$ 76.955,20 

Trata-se de garantias relativos a seguros predial das Unidades da Fundação, emissão de 

passagem aérea, e outras garantias de contrato. 

 

Tabela 10 – Apolices de seguros (Fonte CON) 

Apólice Nº  Seguradora Objeto Valor 

0775.06.3.797-4 
Porto Seguro CIA de 
Seguros Gerais 

Garantias de indenização ao segurado até o 
limite da importância segurada, pelos prejuízos 
decorrentes do inadimplemento das obrigações 
assumidas pelo Tomador, em contrato de 
construção, fornecimento ou prestação de 
serviços, conforme previsto neste objeto. 
Processo n° 2320.01.0001186/2019-97 – Edital 
PERP n° 482/2018 – Contrato n° 9210.877/19 
 
Vigência: 05/02/2019 a 05/11/2021 

76.955,20 

 

 8.1.1.2.1.02.01 – Direitos Conveniados – Recebidos a Empenhar – R$ 6.421.746,15 

Tabela 11 – Direitos conveniados – recebidos a empenhar (Fonte CON) 

U.E Conta Auxilar Valor Saldo 

2320002 2010059000843 1.361.377,27 

2320002 2012059001491 0,00 

2320002 2014059020863 1.204.724,68 

2320002 2014059033317 301.705,63 

2320002 2014059210791 163.180,61 

2320002 2015059043045 0,00 

2320002 2016059074655 0,00 

2320002 2016059085352 267.740,36 

2320002 2016059085353 293.961,46 

2320002 2016059085354 324.910,67 
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2320002 2017059131049 98.697,74 

2320002 2017059131050 124.480,16 

2320002 2019059178267 21.194,95 

2320002 2018059178268 1.017,32 

2320002 2018059187802 1.815.308,40 

2320002 2018059187803 432.193,20 

2320002 2018059197178 8.254,00 

2320002 2018059197207 0,00 

2320002 2019059241372 0,00 

 

 8.1.1.2.1.02.02 – Direitos Conveniados – Empenhados a Liquidar – R$ 770.553,21 

Tabela 12 – Direitos conveniados – Empenhados a liquidar (Fonte CON) 

U.E Conta Auxilar Valor Saldo 

2320002 2014059020863 111.600,00 

2320002 2014059033317 192.106,21 

2320002 2015059043045 0,00 

2320002 2016059074655 0,00 

2320002 2016059085352 0,00 

2320002 2016059085353 2.600,00 

2320002 2016059085354 248.000,00 

2320002 2017059131050 0,00 

2320002 2019059178267 0,00 

2320002 2018059178268 216.247,00 

2320002 2018059197178 0,00 

2320002 2018059197207 0,00 

2320002 2019059241372 0,00 

 

 8.1.1.2.1.02.03 – Direitos Conveniados – Liquidado/Retenções a Pagar - R$ 

53.504,53 

Tabela 13 – Direitos conveniados – Liquiadado/retenções a pagar (Fonte CON) 

U.E Conta Auxilar Valor Saldo 

2320002 2014059019642 47.426,73 
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2320002 2014059033317 0,00 

2320002 2015059043045 0,00 

2320002 2016059074655 0,00 

2320002 2016059085352 0,00 

2320002 2017059131049 0,00 

2320002 2017059131050 6.077,80 

2320002 2019059178267 0,00 

2320002 2018059197178 0,00 

2320002 2018059197207 0,00 

2320002 2019059241372 0,00 

 

 8.1.1.2.1.02.04 – Direitos Conveniados – Pago/Restituído/Transferido Execução 

Contrapartida Convênio/Bloqueado - R$ 9.611.159,33 

Tabela 14 – Direitos conveniados – Pago/restituído/transferido (Fonte CON) 

U.E Conta Auxilar Valor Saldo 

2320002 2005050000949 257.241,66 

2320002 2005050000952 792.632,36 

2320002 2006050001537 340.786,05 

2320002 2008059000280 176.205,05 

2320002 2008059000285 173,54 

2320002 2008059000286 535.171,45 

2320002 2008059000473 682.471,60 

2320002 2009059000591 167.631,02 

2320002 2009059000592 49.379,08 

2320002 2010059000841 156.459,21 

2320002 2010059000843 51.724,50 

2320002 2012059001491 289.646,25 

2320002 2012059001492 550.391,01 

2320002 2012059001493 103.866,87 

2320002 2012059001691 63.793,63 

2320002 2013059003236 971.096,40 

2320002 2013059008259 162.183,68 

2320002 2013059008260 108.122,45 
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2320002 2014059019642 927.997,09 

2320002 2014059019643 379.752,61 

2320002 2014059020863 794.230,93 

2320002 2014059030110 215.945,43 

2320002 2014059033317 172.244,38 

2320002 2015059033636 561.102,17 

2320002 2015059043045 0,00 

2320002 2016059074655 566.035,04 

2320002 2016059085352 19.650,00 

2320002 2017059131049 16.774,96 

2320002 2018059178267 162.289,25 

2320002 2018059178268 0,00 

2320002 2018059197178 64.915,70 

2320002 2018059197207 184.494,96 

2320002 2019059241372 86.751,00 

 

 8.1.1.9.1.05 – Responsáveis por Recursos Entregues para Pagamento de Pessoal  - 

R$ 7.229.464,09 

       Tabela 15 – Recursos entregues para pagamento de pessoal (Fonte CON) 

Saldo atual Justificativa 

220.711,00 
Ajuda de custos – folha de pessoal – contratos – 
referente a outubro/2020.  

1.245.599,00 
Ajuda de custos – folha de pessoal – efetivo – 
referente a outubro/2020.  

9.295,20 
Parte de folha de pagamento de pessoal – contratos 
– referente a outubro/2020.  

715.017,50 
Folha de pagamento de pessoal – contratos – 
referente a outubro/2020.  

5.038.841,39 
Folha de pagamento de pessoal –efetivos – 
referente a outubro/2020.  
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Cumpre informar que os pagamentos foram realizados no mês de novembro, o que justifica 

a permanência do saldo na data base. Nesse sentido, informa-se que os valores serão 

baixados mediante comunicação interna expedida pela contabilidade ao setor de pessoal o 

qual verificará se não constam valores pendentes de pagamento aos servidores da 

Fundação Hemominas 

 8.1.1.9.1.06.88 – Outras Responsabilidades em Apuração - R$ 413.809,76 

Os saldos das contas Diversos Responsáveis em Apuração são referentes a Tomada de 

Contas Especial instaurada pela portaria PRE n° 197 de 31/08/16 para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis e quantificação dos bens faltosos relacionados no relatório 

conclusivo da Comissão de Inventário de Bens Móveis. A planilha com os nomes dos 

responsáveis e o valores dos bens faltosos esta anexado ao processo SEI. Solicitamos  

ainda retorno do setor de Contabilidade para analisar a diferença do valor da conta do ano 

de 2019 (R$ 124,00) para o ano de 2020 e quais as providências deverão ser tomadas. 

Estamos aguardado retorno do setor. 

 

 8.1.1.9.1.10 – Responsáveis por Bens Entregues para Cessão de Uso/Cessão 

Onerosa e/ou Comodato - R$ 973.782,87 

           Tabela 16 – Bens entregues para cessão de uso/cessão onerosa e/ou comodato (Fonte CON. E PTM) 

N° termo Cessionário 
Unidade responsável pelo 

uso 
Valor Saldo 

019/15 Município de Itabira Prefeitura Municipal 1.528,32 

03/10 Município de Lagoa Santa Prefeitura Municipal 6.511,28 

008/15 FUNDEP Hospital Risoleta Neves 99.562,18 

011/15 Hospital Regional do Sul 
de Minas 

Unidade de Poços de Caldas 6.973,21 

026/15 FHEMIG Hospital João XXIII 135.201,51 

029/17 Municipio de Sete Lagoas Damato 72.995,37 

013/15 FHOMUV Hospital Bom Pastor 40.865,04 

041/17 UFOP UFOP 562.085,01 

009/17 Município Bom Despacho Município Bom Despacho 8.035,76 

4/19 Hosp Munic. Odilon 
Berehns 

Agência Transfusional 8.439,00 

2/19 Município de Leopoldina Município de Leopoldina 7.031,29 
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7/19 Município de Varginha 

 

Município de Varginha 37.381,98 

8/19 Municipio de Barbacena 

 

Municipio de Barbacena 105.673,09 

10/19 Municipio de Contagem P. Coleta de Betim 9.403,21 

2/20 Univ. Federal de Ouro 
Preto 

Univ. Federal de Ouro Preto 7.298.13 

Total 1.108.984,38 

 

O saldo representa os bens pertencentes à Fundação Hemominas, que se encontram em 

poder de terceiros para uso gratuito conforme o contrato de cessão de direito de uso firmado 

entre as partes. 

A diferença encontrada de R$ 135.201,51 entre relatório do SIAFI e planilha enviada pelo 

Setor de Patrimônio, é devido a registros realizados diretamente entre unidades no sistema 

SIAD, não gerando saldo na conta contábil. 

3.4 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  

 8.1.2.3.1.01 – Contratos de Fornecimento – A Executar - R$ 40.087.917,25 

Tabela 17 – Fornecimento a executar (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 39.087.404,76 

2320010 99.070,67 

2320011 38.368,29 

2320012 11.271,13 

2320014 8.246,20 

2320015 88.229,08 

2320017 14.507,66 

2320020 30.514,63 

2320023 54.908,36 

2320024 20.651,92 

2320025 3.831,02 
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2320027 630.913,53 

 

 8.1.2.3.1.02 – Contratos de Fornecimento – Executados - R$ 142.574.663,38 

    Tabela 18 – Fornecimento executados (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 140.668.062,04 

2320007 492,48 

2320010 90.255,88 

2320011 47.000,51 

2320012 29.360,47 

2320013 36.314,56 

2320014 65.789,57 

2320015 224.863,95 

2320016 47.244,17 

2320017 55.983,49 

2320018 38.032,62 

2320020 40.885,62 

2320021 12.740,70 

2320022 5.567,97 

2320023 147.922,50 

2320024 12.444,96 

2320025 10.348,80 

2320026 6.436,40 

2320027 1.034.946,69 

 

 8.1.2.3.2.01 – Contratos de Serviço – A Executar - R$ 89.265.632,42 

             Tabela 19 – Serviços a executar (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 80.892.112,38 

2320007 7.551,40 
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2320008 9.801,63 

2320010 95.047,48 

2320011 295.854,28 

2320012 23.130,10 

2320013 577.117,92 

2320014 38.558,38 

2320015 245.286,33 

2320017 71.916,60 

2320018 15.426,00 

2320019 30.134,99 

2320020 9.488,56 

2320021 97.502,08 

2320022 147.109,99 

2320023 242.842,91 

2320024 2.401.251,82 

2320026 39.000,00 

2320027 4.026.499,57 

 

 8.1.2.3.2.02 – Contratos de Serviço – Executados - R$ 213.689.887,72 

    Tabela 20 – Serviço - executados (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 198.299.180,74 

2320007 28.504,60 

2320008 27.456,87 

2320009 618,33 

2320010 167.573,83 

2320011 922.123,37 

2320012 67.816,24 

2320013 918.675,34 

2320014 187.260,85 

2320015 1.274.920,07 

2320016 7.140,00 
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2320017 43.336,26 

2320018 39.497,73 

2320019 63.145,05 

2320020 13.057,44 

2320021 111.715,42 

2320022 241.704,28 

2320023 459.906,26 

2320024 6.616.632,46 

2320025 59.587,03 

2320026 35.900,04 

2320027 4.104.135,51 

 

 8.1.2.3.3.01 – Contratos de Aluguel – A Executar - R$ 2.612.955,78 

     Tabela 21 – Aluguel a executar (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 1.525.271,02 

2320011 187.878,47 

2320015 23.942,50 

2320018 1.093,46 

2320019 7.733,57 

2320022 5.759,49 

2320024 861.277,27 

 

 8.1.2.3.3.02 – Contratos de Aluguel – Executados - R$ 15.206.567,70 

            Tabela 22 – Aluguel - executados (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 12.897.061,27 

2320011 642.393,61 

2320015 155.835,26 

2320018 16.079,87 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 19



 

HEMOM IN A S
FU N D A Ç Ã O

  

RREELLAATTÓÓRRIIOO  PPAARRCCIIAALL   
 

CCD: 056.01 

 

Página 20 de 27 
FMNP-G.GCF.CON-35  VERSÃO 05 SETEMBRO/2019 
 

2320019 345.530,35 

2320022 117.171,67 

2320024 1.032.495,67 

 

 8.1.2.3.4.02 – Contratos de Execução de Obras – A executar - R$ 723.140,29 

             Tabela 23 – Obras - executados (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320029 723.140,29 

 

Foi informado pelo setor de Contabilidade que o procedimento de certificação da conta 

de Obrigações Contratuais que o setor realiza trimestralmente consiste em relacionar os 

contratos vencidos que possuem saldo no SIAFI e enviar ao G.GPO.CCO para 

apresentar as devidas justificativas. Deste modo, relativo aos saldos da data base em 

30/11/20 destaca-se a certificação dos saldos constantes no processo SEI 

2320.01.0017682/2020-29. 

 8.1.2.9.1.08 – Responsáveis por Bens Recebidos para Cessão de 

Uso/Comodato/Doações - R$ 20.307.630,94 

   Tabela 24 – Bens recebidos (Fonte CON. E PTM) 

SALDO PATRIMONIAL SALDO CONTÁBIL DIFERENÇA 

20.307.630,94 20.307.630,94 0,00 

 

O valor de bens recebidos em comodato é: R$ 16.397.931,27 e de bens recebidos em 

cessão de uso é R$ 3.909.699,67 conforme planilhas anexas ao processo que foram 

encaminhadas pelo setor de Patrimônio. 
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 8.1.2.9.1.11 – Responsáveis por Bens Imóveis Recebidos para Cessão de 

Uso/Comodato/Doações - R$ 24.175.667,43 

Tabela 25 – Bens Imóveis recebidos (Fonte CON. E PTM) 

CNPJ_CPF 
Credor  

Cedente  Descrição  Valor Saldo  

17.217.985/0001-04 
Universidade Federal de 
Minas Gerais 

Hemocentro Regional de 
Belo Horizonte 

13.702.550,40 

18.629.840/0001-83 PM Poços de Caldas 
Posto de coleta de Poços de 
Caldas 

982.817,25 

18.715.391/0001-96 PM Betim Posto de Coleta de Betim 81.432,00 

22.678.874/0001-35 PM Montes Claros 
Hemocentro de Montes 
Claros 

2.908.596,00 

23.804.149/0001-29 PM Ponte Nova 
Terreno para construção 
núcleo Ponte Nova 

213.555,43 

25.437.484/0001-61 
Universidade Federal do 
Triangulo Mineiro 

Hemocentro Regional de 
Uberaba 

951.360,00 

73.357.469/0001-56 PM Lagoa Santa Cetebio 258.447,29 

17.754.136/0001-90 PM Diamantina 
Posto de Coleta de 
Diamantina 

594.239,80 

18.449.132/0001-60 PM Frutal Agência transfusional Frutal 248.265,00 

23.804.149/0001-29 PM Ponte Nova 
Núcleo Regional de Ponte 
Nova 

440.514,35 

00.489.828/0013-99 
Secretária do Patrimônio 
da União 

Terreno para construção de 
Pouso Alegre 

77.602,41 

00.489.828/0013-99 
Secretária do Patrimônio 
da União 

Posto de Coleta Hospital 
Julia Jubitschek 

807.691,50 

00.489.828/0013-99 
Secretária do Patrimônio 
da União 

Terreno nova sede São João 
Del Rei 

1.303.092,00 

Total 22.570.163,504 

 

A diferença segundo o setor de Contabilidade encontrada entre o saldo contábil e o saldo 

patrimonial se refere a um lançamento em duplicidade do valor da unidade de Montes 

Claros e também ao fato do terreno de São João del Rei não ter sido integrado ao saldo da 

contabilidade  

4 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS – Saldo a l iquidar  

 Tabela 26 –  RPNP (Fonte CPG e PRC)  

Unidade 
Executora  

Razão Social Credor 
Ano 

Origem  
Número 

Empenho 

 Saldo Restos a 
Pagar Não 

Processado  

2320002 Telemar Norte Leste S/A 2019 31 18,42 
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2320002 Telemar Norte Leste S/A 2019 32 70,71 

2320002 Empresa Brasileira de Correios 2019 80 6.904,44 

2320002 Ministério da Fazenda – Orgão Central 2019 95 80.208,97 

2320002 BH Med – Suprimento Hospitalar 2019 225 6.870,00 

2320002 SMA Ideia Distribuidora 2019 276 2.453,00 

2320002 Prati, Donaduzzi e Cia 2019 355 1.217,00 

2320002 SOMA/MG Produtos 2019 399 2.108,00 

2320002 Condomínio LOG I Business 2019 551 45.380,66 

2320002 Prati, Donaduzzi e Cia 2019 629 142,50 

2320002 MGS Minas Gerais Administração 2019 643 538,95 

2320002 MGS Minas Gerais Administração 2019 648 608,44 

2320002 Imunodiagnóstica Eireli 2019 661 33.774,00 

2320002 Claro S.A 2019 772 19,81 

2320002 FB Distribuidora Eireli 2019 1006 5.885,50 

2320002 Emige Materiais Odontológicos 2019 1179 0,17 

2320024 Consórcio Empreendedor Shopping 2019 4 3.624,57 

2320024 Consórcio Empreendedor Shopping 2019 6 500,00 

2320027 Fresenius Hemocare Brasil 2019 43 1.344,00 

TOTAL 191.669,14 

 

A tabela 26 apresenta o saldo a Liquidar de exercícios anteriores que foi submetido à 

análise e certificação do setor de Contas a Pagar, Programação e Controle e Unidades 

Desconcentradas, com os seguintes esclarecimentos: 

O setor de Programação e Controle  certifica os saldos de RPNP de contratos e esclarece 

que o acompanhamento do saldo de despesas sem contrato é de responsabilidade do 

G.GCF.CPG. Em 01/12/2020 o saldo de RPNP de contratos totalizava R$ 8.160,77. Os 

contratos são: 

  Claro S.A = R$ 19,81 

  Telemar Norte Leste = R$ 18,42 e R$ 70,71 

  MGS = R$ 538,95 e  R$ 608,44  

  Correios = 6.904,44 

 

O setor de Programação e Controle informou que será solicitado intervenção junto a 
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SEPLAG / DSLP para efetivação dos cancelamentos de RPNP 2019. São saldos de NFs 

registradas no SIAFI pelo valor cheio e liquidadas/pagas em dois empenhos, sendo o 

empenho do contrato e o empenho de encargos. Como a NF é registrada no Portal de 

Compras, o valor referente aos encargos está impedindo o cancelamento dos saldos. 

 

O setor de Contas a Pagar por meio da CI 013/CPG Via SEI certificou os saldos de RPNP e 

prestou os seguintes esclarecimentos abaixo: 

 

  Os empenhos 225, 276, 355, 399, 629, 661, 1006 e 43 os saldos serão verificados junto 

ao solicitante e os demais deverão permanecer pois serão analiasdos 

 

Quanto aos Restos a pagar não processados das Unidades Desconcentradas não tivemos 

saldos a liquidar em aberto. 

5 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS – Liquidado a pagar  

Tabela 27 – RPP (Fonte CPG e PRC) 

Ano 
Unidade 

Executora 
Empenho Credor 

Saldo Restos a 
Pagar 

Processado  

2011 2320002 628 Industria e Comércio de Café Sousamorim  815,20 

2011 2320002 629 Industria e Comércio de Café Sousamorim 1.354,84 

2012 2320002 147 Bioplus Ltda – ME 80,00 

2012 2320002 447 Bioplus Ltda – ME 240,00 

2016 2320002 1786 MGS Minas Gerais Administração e Serviços 0,02 

2017 2320002 307 PM Belo Horizonte 6,00 

2017 2320002 343 Ordem dos Advogados do Brasil 900,00 

2017 2320002 356 Spectrolab do Brasil Eireli 20,00 

2017 2320002 545 CTIS Tecnologia S.A 4,99 

2017 2320002 798 MGS Minas Gerais Administração e Serviços 0,01 

2017 2320002 1602 Centro Latino Americano de Informações 844,79 

2017 2320011 88 Express Distribuidora de Produtos 806,40 

2017 2320011 89 Express Distribuidora de Produtos 2.120,55 

2018 2320002 22 Spectrolab do Brasil Eireli 1.183,42 

2018 2320002 966 Consórcio Ótimo de Bilhetagem Eletrônica 23.553,55 
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2018 2320010 35 Tia Geovana Biscoitaria Ltda 3.366,74 

2018 2320010 40 Tia Geovana Biscoitaria Ltda 1.950,25 

2019 2320002 36 Administradora Metropole  4.893,90 

2019 2320002 95 Ministério da Fazenda – Orgão Central 8.734,11 

2019 2320002 120 GTO Grupo Técnico em Odontologia 10,00 

2019 2320002 609 PM Belo Horizonte 1.212,62 

2019 2320002 800 PM Belo Horizonte 588,88 

2019 2320007 3 Padaria e Mercearia Forninho Ltda 952,00 

2019 2320024 4 Consórcio Empreendedor Shopping Estação 0,01 

2019 2320024 25 Consórcio Empreendedor Shopping Estação 0,01 

Total 53.637,83 

 

A tabela 27 apresenta os saldos liquidados a pagar detectados pela comissão, que 

encaminhou ao setor de Contas a Pagar e Unidades Desconcentradas os relatórios e foi 

obtido o retorno com as seguintes análises: 

 Os saldos de empenhos N° 628 e 629 da empresa Indústria e Comércio de Café 

Sousamorin LTDA e empenho n° 147 e 447 da empresa Bioplus Ltda encontram-se 

pendentes. Não sendo possível concluir o registro das ordens de pagamento devido a 

inconsistência de dados bancários e encerramento de atividades das empresas. O 

processo encontra-se na Procuradoria sob análise quanto a instrução de ação de 

depósito judicial. 

 O saldo de empenho 343/17 da Ordem dos Advogados do Brasil encontra-se pendente 

de pagamento devido ao bloqueio do mesmo no sistema SIAFI pela Secretaria de 

Cultura por falta de prestação de contas de convênio. 

 O saldo de empenho 1602/17 da empresa Centro Latino Americano de Informações em 

Ciências da Saúde encontra-se pendente aguardando informação dos dados bancários 

correto da empresa.  

 O saldo dos empenhos 35/18 e 40/18 da empresa Tia Geovana Biscoitaria e empenho 

3/19 da empresa Padaria e Mercearia Forninho devem permanecer uma vez que a 
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empresa encerrou suas atividades sem conta bancária para processamento do 

pagamento. 

 Na unidade desconcentrada 23200011 (GOV) os empenhos 88 e 89 da empresa 

Express Distribuidora de Produtos os saldos devem ser mantidos pois o processo de 

pagamento está em tramitação através do SEI 1080.01.0040468/2018-12. 

 

6 DESPESA EMPENHADA A LIQUIDAR  

Segundo o art. 58 da Lei nº 4.320/1964, o empenho da despesa é o ato emanado de 

autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 

implemento de condição. Consiste na reserva de dotação orçamentária para um fim 

específico. 

 

Os saldos de empenhos a liquidar do exercício de 2020 são monitorados pelos setores 

Contas a Pagar, Programação e Controle e Unidades desconcentradas, que apresentaram 

as seguintes Justificativas: 

 

De acordo com o setor de Programação e Controle os saldos relativos às despesas 

contratadas, são provenientes de contratos em execução, com previsão de utilização até 

31/12/2020, ainda segundo PRC os empenhos são estimativos e é realizado um 

acompanhamento da execução contratual, visando à previsão de saldos de empenho de 

acordo com o estabelecido em contrato/GMD/execução e caso seja possível a anulação de 

algum valor o mesmo será anulado.  

 

  Em 30/11/2020, foi emitida CI 01/2020– G.GPO.PRG – SEI 2320.01.0017385/2020-

94, documento 22399801 e enviada a todos os fiscais o encerramento de exercício 

de 2020 de acordo com o Decreto 48.080/20 de 11/11/2020. 

 

  Em 26/11/2020 a G.GCF encaminhou CI 18/2020 – SEI 2320.01.16673/2020-15, 

documento 22299391, informando prazos e datas limites para providências para 

atendimento ao Decreto 48.080/20 de 11/11/2020. 
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De acordo com o setor de Contas a Pagar, os saldos dos Empenhos em aberto – Exercício 

de 2020 são compostos por processos de compras diretas, contratos e outras despesas. 

Informam ainda que os saldos referem-se a pagamentos de diárias e pronto pagamento e 

adiantamentos, concessionárias de água, luz, telefone, correios, PASEP, 13° salários, INSS, 

folha de pessoal, auxílio creche, FUNFIP, ISPSEMG, MGS e pagamentos diversos a 

forncedores, sendo assim são subsistentes e estão no aguardo de execução. 

Quanto as Unidades Desconcentradas, verificou-se que os empenhos em aberto, na 

maioria, referem se as despesas de fornecimento ou serviço a serem realizadas até o final 

do exercício ou aguardando notas fiscais para pagamento, sendo assim os saldos devem 

ser mantidos. As observações são as seguintes: 

  Juiz de Fora: NE 012/20 (Diáras) e 019/20 (Allegra), foram anulados 

  Governador Valadares: NE 08/20 e NE 33/20 (Panificação Betel), NE 16/20 (Extincêndio 

Valadares), NE 38/20 (Giro Ar Condicionado): Saldos anulados por términos de 

contratos e por não haver previsão de uso no exercício financeiro. 

  Uberaba: NE 02/20 (Associação das empresas de transporte), NE 05/20 (Diárias) e NE 

07/20 (Conforto Ambiental): saldos anulados. O empenho 03/20 (Metodo), teve a nota 

liquidada em 02/12/2020 

  Uberlândia: NE 01/20 (Atenas Elevadores): Realizada a liquidação da NF na data de 

03/12/20. NE 28/20 (Caldas Extintores) e NE 31/20 (Eletrofri Manutenções) foram 

anulados. 

7 VALORES EM TESOURARIA  

Cartões Transfácil e Ótimo - R$ 387,67 

 

Tabela 28 - Saldo sintético dos cartões (Fonte: G.GRH.PES) 

Tipo de Cartão  Saldo  

Cartão Transfácil 387,67 

Cartão Ótimo 0,00 

Saldo 387,67 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A partir da Portaria PRE nº 444, de 18/11/2020, que nomeou os membros da Comissão do 

levantamento dos valores em tesouraria e das obrigações constantes dos grupos do Passivo 

Circulante e não Circulante, bem como das contas de controle representativas dos atos 

potenciais Ativos e Passivos da Fundação Hemominas, relativo ao exercicio financeiro de 

2020, os trabalhos foram realizados dentro do prazo estabelecido no Decreto 48.080, de 

11/11/2020. 

 

Ressaltamos a parceria dos vários setores envolvidos no processo de certificação dos 

saldos das contas contábeis, para o atendimento em tempo hábil das informações para o 

desenvolvimento das atividades, com destaque para o acompanhamento/orientação 

realizado pelo Setor de Contabilidade. 

Vale destacar ainda o resultado efetivo do trabalho realizado pelo Setores de Programação 

e Controle e Contas a Pagar quanto a observância/ depuração dos saldos dos empenhos 

em aberto, restos a pagar processados e restos a pagar não processados com medidas 

visando identificar e anular os saldos dos empenhos insubsistentes.  

 

Por fim, a Comissão se coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos pertinentes ao 

trabalho apresentado. 

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2020. 

 

Atenciosamente,  

 

Priscilla Nogueira da Gama e Sousa – MASP 1.353.244-5 – Presidente 

Márcia de Oliveira Dias – MASP 0.913.564-1 - Membro 
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OBRIGAÇÕES CONSTANTES DOS GRUPOS DO PASSIVO 

CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE, BEM COMO DAS 

CONTAS DE CONTROLE REPRESENTATIVAS DOS ATOS 

POTENCIAIS ATIVOS E PASSIVOS DA FUNDAÇÃO 

HEMOMINAS, RELATIVO AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
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SIGLAS 

A.GFC - Gerencia de Acompanhamento de Faturamento e Custos 

CEF -Caixa Econômica Federal 

CIAPA - Comissão Investigatória de Apuração de Processo Administrativo 

CND - Certidão Negativa de Debito 

DAE - Documento de Arrecadação Estadual 

DEOP- Departamento de Obras Publicas 

G.GCF. - Gerencia de Contabilidade e Finanças 

G.GCF.CON - Contabilidade 

G.GCF.CPG - Contas a Pagar 

G.GPO - Gerencia de Planejamento e Orçamento  

G.GPO.PRC - Programação e Controle 

PGF - Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

PM - Prefeitura Municipal 

PRE - Presidência 

RP - Restos a Pagar 

RPN - Resto a Pagar Processado 

RPNP - Restos a Pagar não Processado  

SIAD - Sistema Integrado de Administração de Materiais 

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira 

SUS - Sistema Único de Saúde 
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1 APRESENTAÇÃO 

 

Face ao disposto no Decreto nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, que dispõe sobre o 

encerramento do exercício financeiro de 2020, a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e conforme Portaria Pre nº 444, de 18 de 

novembro de 2020, a comissão encarregada de promover o levantamento dos valores em 

tesouraria e das obrigações constantes dos grupos do Passivo Circulante e não Circulante, 

bem como das contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos da 

Fundação Hemominas, relativo ao exercício financeiro de 2020, apresenta o relatório final 

que consolida as informações apuradas durante os trabalhos realizados. 

 

2 METODOLOGIA DE ANÁLISE 

 

Com a finalidade de promover o levantamento dos valores em tesouraria e das obrigações 

constantes dos grupos do Passivo Circulante e não Circulante, bem como das contas de 

controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos da Fundação Hemominas, 

relativo ao exercicio financeiro de 2020, a Comissão utilizou os demonstrativos contábeis 

disponibilizados pela Gerência de Contabilidade e Finanças, relacionados a seguir, com 

data base de 31 de dezembro de 2020. 

 

 Posição de Restos a Pagar Processados (RFCAE 742);  

 Posição de Restos a Pagar Não Processados (RFCAE 740);  

 Retenção / Consignação do Exercício (RFCAE 756); 

 Retenção / Consignação dos Exercícios Anteriores (RFCAE 746); 

 Empenhos em Aberto (RFCAE 759); 

 Balancete Mensal (RGDRD 34T). 

 

De posse dos demonstrativos, a comissão adotou os seguintes procedimentos: 

 

 Análise dos demonstrativos; 
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 Encaminhamento aos responsáveis para certificação dos saldos subsistentes e anulação 

dos saldos insubsistentes; 

 Solicitação aos responsáveis para as anulações de empenhos insubsistentes, após 

31/12/2020; 

 Solicitação do levantamento dos valores em tesouraria: saldos dos cartões BHBUS.  

 Elaboração do relatório. 

 

3 CONTAS CONTÁBEIS 

3.1 PASSIVO CIRCULANTE  

 2.1.1.1.1.01.01 – Pessoal – Ativo - R$ 8.392.705,76 

      Tabela 01 – Pessoal Ativo (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 4.896.533,40 Saldo de folha referente a 12/20 

R$ 1.126.673,57 Saldo de folha de ajuda de custo referente a 12/20 

R$ 2.198.122,88 Saldo de folha de 13º referente a 12/20 

R$ 25.272,28 Saldo de folha ref 01/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 12.929,86 Saldo de folha ref 02/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 3.699,11 Saldo de folha ref 04/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  3.250,10 Saldo de folha ref 06/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  68.412,50 Saldo de folha ref 07/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 1.026,77 Saldo de folha ref 08/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 13.748,44 Saldo de folha ref 09/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 32.597,49 Saldo de folha ref 10/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  10.439,37 Saldo de folha ref 11/20 aguardando retorno da Contabilidade 

 

 2.1.1.1.1.01.02 – Pessoal – Terceirizado/Substituição de Mão de Obra/Estagiário -  

R$ 1.019.814,14 

       Tabela 02 – Pessoal Terceirizado (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 676.355,00 Saldo folha referente a 12/20 

R$ 203.360,00 Saldo de folha de ajuda de custo referente a 12/20 

R$ 82.548,78 Saldo de folha de 13º referente a 12/20 
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R$ 8.679,33 Saldo de folha ref 01/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 8.424,14 Saldo de folha ref 02/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 689,00 Saldo de folha ref 03/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  5.972,50 Saldo de folha ref 04/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$   318,00 Saldo de folha ref 05/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 3.085,98 Saldo de folha ref 06/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  18.446,66 Saldo de folha ref 07/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 2.924,68 Saldo de folha ref 08/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$  2.138,56 Saldo de folha ref 09/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 2.191,53 Saldo de folha ref 10/20 aguardando retorno da Contabilidade 

R$ 4.669,18 Saldo de folha ref 11/20 aguardando retorno da Contabilidade 

 

 2.1.1.4.1.01.01 – Encargos Sociais – Ativo – R$ 1.005.283,40 

    Tabela 03 – Encargos – ativo (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$  889.256,29 FUNFIP Patronal ref 12/20 

R$ 64.961,91 INSS Patronal ref 12/20 

R$ 51.065,20 IPSEMG Patronal ref 12/20 

 

 2.1.1.4.1.01.02 – Encargos Sociais – Terceirizado / Substituição de Mão de Obra – 

R$ 172.236,62 

                   Tabela 04 – Encargos – Terceirizado (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 166.577,41 INSS Patronal ref 12/20 

R$ 5.659,21 IPSEMG Patronal ref 12/20 

 

 2.1.3.1.1.01 – Fornecedores e Contas a Pagar – R$ 5.780.963,59 

Valor referente a pagamentos aguardando liberação financeira para quitação do débito 

(Cronologia de vencimentos). 

 2.1.8.8.1.01 – Imposto sobre a renda retido na fonte – R$ 787.533,61 
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     Tabela 05 – Imposto retido (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 742.690,50 Saldo referente a folha 12/20 (fL 150) 

R$ 43.376,11 Saldo referente a folha 12/20 (fL 155)  

R$ 1.449,00 
Saldo referente a folha 08/20 aguardando retorno da 

Contabilidade  

R$ 18,00 
Saldo referente a folha 09/20 aguardando retorno da 

Contabilidade 

 

 2.1.8.8.1.02 – Pensões Alimentícias – R$ 30.925,44 

Valor referente a folha de pagamento do mês corrente.  

 2.1.8.8.1.03 – Contribuições/Retenções/Descontos Institutos/Entidades de 

Previdência – R$ 226.245,91 

                    Tabela 06 – Contribuições/retenções (Fonte CPG) 

Saldo  Justificativa 

R$ 32.081,43 e R$ 
70.112,26 

INSS Ref folha 12/20 a pagar no mês corrente  

R$ 112.218,15 e R$ 
11.834,07 

IPSEMG Ref folha 12/20 a pagar no mês corrente 

 

 2.1.8.8.1.08 – Depósitos de Terceiros – saldo zerado 

 2.1.8.8.1.15 – Custo de Processamento a Recolher – R$ 4.228,97 

Valor referente a folha de pagamento do mês corrente 

 2.1.8.8.1.16 – Contribuições ao Fundo Financeiro Previdenciário – FUNFIP  - R$ 

449.210,03 

Valor referente a folha de pagamento do mês corrente 

 2.1.8.8.1.88 – Outros Valores Restituíveis – R$ 522.419,16 

Valor referente a retenções a prefeituras e consignados do mês corrente. 
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 2.1.8.9.1.01 – Investimentos – saldo zerado 

 

3.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

 2.2.8.9.1.01.05.02 – Sentença Judicial – Precatórios Posteriores a LRF – R$ 

5.069.119,68 

São as contas que representam as obrigações decorrentes de sentença judicial com 

valores definidos a serem liquidadas e pagas em exercícios futuros 

Tabela 07 – Sentença Judicial (Fonte CON) 

Tribunal Ano Número Precatório Saldo a Pagar em 30/11/2020 

1 2009 4 37.020,00 

1 2009 5 43.527,46 

1 2009 6 152.651,79 

1 2010 7 521.651,79 

1 2010 8 6.649,52 

1 2010 11 6.757,72 

1 2010 13 - 
1 2010 14 541.535,00 

1 2013 15 93.395,38 

1 2014 16 52.024,64 

1 2014 19 46.020,15 

1 2014 20 35.139,21 

1 2014 22 10.294,45 

1 2014 25 46.536,50 

1 2014 28 4.217,40 

1 2014 29 7.125,84 

1 2016 33 33.014,80 

1 2016 34 20.649,82 

1 2016 35 24.941,33 

1 2016 36 41.357,44 

1 2016 37 26.284,10 

1 2016 38 36.177,51 

1 2016 40 1.030,46 

1 2016 42 78.215,87 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 35



 

HEMOM IN A S
FU N D A Ç Ã O

  

RREELLAATTÓÓRRIIOO  FFIINNAALL 
 

CCD: 056.01 

 

Página 9 de 27 
FMNP-G.GCF.CON-35  VERSÃO 05 SETEMBRO/2019 
 

1 2016 43 2.595,67 

1 2016 44 17.883,64 

1 2017 46 48.404,87 

1 2017 47 23.662,32 

1 2017 48 25.429,62 

1 2017 50 46.721,74 

1 2017 51 - 
1 2017 52 - 
1 2017 53 - 
1 2017 2 216.268,79 

1 2018 56 87.856,92 

1 2018 57 35.075,86 

1 2018 58 3.363,94 

1 2018 59 44.514,99 

1 2018 62 - 
1 2018 63 33.563,98 

1 2018 64 26.942,62 

1 2018 65 43.611,45 

1 2018 66 - 
1 2019 67 - 
1 2019 68 21.033,91 

1 2019 69 844.207,58 

1 2019 70 106.015,59 

1 2019 71 36.966,81 

1 2019 72 4.856,87 

1 2019 73 40.652,13 

1 2019 74 23.190,30 

1 2019 75 23.183,99 

1 2019 76 39.373,19 

1 2019 77 37.968,56 

1 2019 78 17.565,05 

1 2020 79 18.271,53 

1 2020 80 29.503,48 

1 2020 81 29.425,45 

1 2020 82 33.845,37 

1 2020 83 21.842,55 

1 2020 84 86.833,82 

1 2020 85 35.630,76 

1 2020 86 26.213,01 
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1 2020 87 18.332,83 

 Total 4.016.558,82 

 

Existe ainda um valor de R$ 1.052.560,86 referente as notas de lançamento contábil a 

seguir: NAC n° 576390 refere-se a ajuste contábil de transferência d saldo da conta contábil 

22891015030000 < sentença judicial – atualização > para a conta contábil 22891015020000 

< sentença judicial – precatórios posteriores a LRF > pois segundo informação da AGE não 

temos registro de atualização de valor de precatório que é efetuado somente quando do 

pagamento. Sendo assim a conta debitada foi inativada. A NAC n° 0576444 está lastreada 

na Publicação pela AGE no MG do dia 07/01/2020 página 15 dos valores devidos de 

precatório pelo Estado e pelas unidades. No caso da Hemominas, o valor contábil de saldo 

de precatório estava maior que o valor informado pela AGE, o que justificou o registro da 

NAC. 

3.3 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  

 8.1.1.1.1.02.01 – Apólice de Seguros Recebidas – A Executar – R$ 76.955,20 

Trata-se de garantias relativos a seguros predial das Unidades da Fundação, emissão de 

passagem aérea, e outras garantias de contrato. 

 
Tabela 08 – Apólices de seguros (Fonte CON) 

Apólice Nº  Seguradora Objeto Valor 

0775.06.3.797-4 
Porto Seguro CIA de 
Seguros Gerais 

Garantias de indenização ao segurado até o 
limite da importância segurada, pelos prejuízos 
decorrentes do inadimplemento das obrigações 
assumidas pelo Tomador, em contrato de 
construção, fornecimento ou prestação de 
serviços, conforme previsto neste objeto. 
Processo n° 2320.01.0001186/2019-97 – Edital 
PERP n° 482/2018 – Contrato n° 9210.877/19 
 
Vigência: 05/02/2019 a 05/11/2021 

76.955,20 
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 8.1.1.2.1.02.01 – Direitos Conveniados – Recebidos a Empenhar – R$ 6.424.409,44 

Tabela 09 – Direitos conveniados – recebidos a empenhar (Fonte CON) 

U.E Conta Auxilar Valor Saldo 

2320002 2010059000843 1.368.310,73 

2320002 2014059020863 1.303.907,13 

2320002 2014059033317 302.277,97 

2320002 2014059210791 164.321,49 

2320002 2016059085352 256.050,67 

2320002 2016059085353 294.305,17 

2320002 2016059085354 325.572,63 

2320002 2017059131050 124.631,44 

2320002 2019059178267 21.219,51 

2320002 2018059178268 1.269,13 

2320002 2018059187802 11.817.412,17 

2320002 2018059187803 435.697,48 

2320002 2018059197178 8.496,48 

2320002 2018059197207 445,84 

2320002 2019059241372 491,60 

 

 8.1.1.2.1.02.02 – Direitos Conveniados – Empenhados a Liquidar – R$ 674.706,21 

Tabela 10 – Direitos conveniados – Empenhados a liquidar (Fonte CON) 

U.E Conta Auxilar Valor Saldo 

2320002 2014059033317 192.106,21 

2320002 2016059085352 12.000,00 

2320002 2016059085353 2.600,00 

2320002 2016059085354 248.000,00 

2320002 2019059241370 220.000,00 
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 8.1.1.2.1.02.03 – Direitos Conveniados – Liquidado/Retenções a Pagar - R$ 

47.426,73 

Tabela 11 – Direitos conveniados – Liquiadado/retenções a pagar (Fonte CON) 

U.E Conta Auxilar Valor Saldo 

2320002 2014059019642 47.426,73 

 

 8.1.1.2.1.02.04 – Direitos Conveniados – Pago/Restituído/Transferido Execução 

Contrapartida Convênio/Bloqueado - R$ 9.945.878,41 

Tabela 12 – Direitos conveniados – Pago/restituído/transferido (Fonte CON) 

U.E Conta Auxilar Valor Saldo 

2320002 2005050000949 257.241,66 

2320002 2005050000952 792.632,36 

2320002 2006050001537 340.786,05 

2320002 2008059000280 176.205,05 

2320002 2008059000285 173,54 

2320002 2008059000286 535.171,45 

2320002 2008059000473 682.471,60 

2320002 2009059000591 167.631,02 

2320002 2009059000592 49.379,08 

2320002 2010059000841 156.459,21 

2320002 2010059000843 51.521,58 

2320002 2012059001491 289.646,25 

2320002 2012059001492 550.391,01 

2320002 2012059001493 103.866,87 

2320002 2012059001691 63.793,63 

2320002 2013059003236 971.096,40 

2320002 2013059008259 162.183,68 

2320002 2013059008260 108.122,45 

2320002 2014059019642 927.997,09 

2320002 2014059019643 379.752,61 

2320002 2014059020863 808.130,39 

2320002 2014059030110 215.945,43 
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2320002 2014059033317 172.244,38 

2320002 2015059033636 561.102,17 

2320002 2016059074655 566.035,04 

2320002 2016059085352 19.650,00 

2320002 2017059131049 115.472,70 

2320002 2017059131050 6.077,80 

2320002 2018059178267 162.289,25 

2320002 2018059178268 216.247,00 

2320002 2018059197178 64.915,70 

2320002 2018059197207 184.494,96 

2320002 2019059241372 86.751,00 

 

 8.1.1.9.1.05 – Responsáveis por Recursos Entregues para Pagamento de Pessoal  - 

R$ 16.530.506,04 

       Tabela 13 – Recursos entregues para pagamento de pessoal (Fonte CON) 

Saldo atual Justificativa 

220.711,00 
Ajuda de custos – folha de pessoal – contratos – 
referente a outubro/2020.  

1.245.599,00 
Ajuda de custos – folha de pessoal – efetivo – 
referente a outubro/2020.  

9.295,20 
Parte de folha de pagamento de pessoal – contratos 
– referente a outubro/2020.  

715.017,50 
Folha de pagamento de pessoal – contratos – 
referente a outubro/2020.  

5.038.841,39 
Folha de pagamento de pessoal –efetivos – 
referente a outubro/2020.  

205.432,00 
Ajuda de custos – folha de pessoal – contratos – 
referente a novembro/2020.  

1.113.637,00 
Ajuda de custos – folha de pessoal – efetivo – 
referente a novembro/2020.  

10.365,75 
Parte de folha de pagamento de pessoal – contratos 
– referente a novembro/2020 (Fl nº 117) 
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676.195,20 
Parte de folha de pagamento de pessoal – contratos 
– referente a novembro/2020. (Fl nº 120) 

4.732.792,64 
Parte de folha de pagamento de pessoal – efetivos – 
referente a novembro/2020 (Fl nº 124) 

185.794,54 Folha de pessoal referente a novembro/2020 

355.474,68 
Pagamento de folha de pessoal referente a 13º de 
2020 - contratos 

1.996.689,59 
Pagamento de folha de pessoal referente a 13º de 
2020 - efetivos 

3.176,19 
Pagamento de folha de pessoal referente a 13º de 
2020 - contratos 

32.484,36 
Pagamento de folha de pessoal referente a 13º de 
2020 - efetivos 

 

O saldo da conta faz referência a pagamentos de folha de pessoal ativo alusivo as 

competências de outubro (R$ 7.229.464,09) e novembro (R$ 9.301.041,95), conforme 

documentos anexados nesse processo. Cumpre informar que o setor de Contabilidade 

elaborou uma planilha com os saldos e encaminhou ao setor de Pessoal conforme consta 

no processo SEI 2320.01.0008428/2020-15, em especial na comunicação interna 

G.GCF.CON nº 75 de 29/11/2020. Todavia, o setor está aguardando resposta do setor de 

Gestão de Pessoas da Hemominas para que a Contabilidade promova com a baixa dos 

valores ou os mantenham, em atendimento a informação que será prestada. 

 8.1.1.9.1.06.88 – Outras Responsabilidades em Apuração - R$ 315.476,98 

Os saldos das contas Diversos Responsáveis em Apuração são referentes a Tomada de 

Contas Especial de Sindicâncias Investigatórias Administrativas, dos Processos CIAPA e de 

processos de cobrança de valores realizado pela G.GGP.PES. A diferença significativa do 

saldo de 2019 para 2020 é devido a uma recomendação do Relatório de Auditória de 

Gestão nº 2320.0772.19 que apontou uma ausência de registros contábeis referentes aos 

processos de cobrança realizados pela DPGF e em atendimento ao que dispõe o Decreto 

37.927/1996. Anteriormente esses processos não eram encaminhados para o setor de 
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Contabilidade da Fundação, ou seja, não havia a solicitação por parte dos diversos setores 

envolvidos para inscrição na conta supracitada. Após devidas apurações administrativas dos 

valores e dos responsáveis foi cientificado o setor de Contabilidade que realizou os 

lançamentos contabeis e inscreveram nesta conta. 

 

 8.1.1.9.1.10 – Responsáveis por Bens Entregues para Cessão de Uso/Cessão 

Onerosa e/ou Comodato - R$ 1.000.440,79 

           Tabela 14 – Bens entregues para cessão de uso/cessão onerosa e/ou comodato (Fonte CON. E PTM) 

N° termo Cessionário 
Unidade responsável pelo 

uso 
Valor Saldo 

019/15 Município de Itabira Prefeitura Municipal 1.528,32 

03/10 Município de Lagoa Santa Prefeitura Municipal 6.511,28 

008/15 FUNDEP Hospital Risoleta Neves 99.562,18 

011/15 Hospital Regional do Sul 
de Minas 

Unidade de Poços de Caldas 6.973,21 

026/15 FHEMIG Hospital João XXIII 135.201,51 

029/17 Municipio de Sete Lagoas Damato 72.995,37 

013/15 FHOMUV Hospital Bom Pastor 40.865,04 

041/17 UFOP UFOP 562.085,01 

009/17 Município Bom Despacho Município Bom Despacho 8.035,76 

4/19 Hosp Munic. Odilon 
Berehns 

Agência Transfusional 8.439,00 

2/19 Município de Leopoldina Município de Leopoldina 7.031,29 

7/19 Município de Varginha Município de Varginha 37.381,98 

8/19 Municipio de Barbacena 

 

Municipio de Barbacena 105.673,09 

10/19 Municipio de Contagem P. Coleta de Betim 9.403,21 

2/20 Univ. Federal de Ouro 
Preto 

Univ. Federal de Ouro Preto 7.298.13 

014/20 Irmandade S. Casa de 
Misericórdia Passos 

 26.657,92 

Total 1.135.642,30 
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O saldo representa os bens pertencentes à Fundação Hemominas, que se encontram em 

poder de terceiros para uso gratuito conforme o contrato de cessão de direito de uso firmado 

entre as partes. 

A diferença encontrada de R$ 135.201,51 entre relatório do SIAFI e planilha enviada pelo 

Setor de Patrimônio, é devido a registros realizados diretamente entre unidades no sistema 

SIAD, não gerando saldo na conta contábil. 

3.4 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  

 8.1.2.3.1.01 – Contratos de Fornecimento – A Executar - R$ 45.390.871,94 

Tabela 15 – Fornecimento a executar (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 44.624.278,03 

2320010 67.747,24 

2320011 27.674,90 

2320012 9.917,56 

2320014 7.026,56 

2320015 2.880,78 

2320017 11.636,74 

2320020 28.091,84 

2320024 16.652,32 

2320025 3.663,66 

2320027 511.302,31 

 

 8.1.2.3.1.02 – Contratos de Fornecimento – Executados - R$ 86.847.122,50 

    Tabela 16 – Fornecimento executados (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 86.454.533,42 

2320010 52.910,23 

2320011 27.492,62 
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2320012 211.868,96 

2320014 10.064,54 

2320015 74.201,27 

2320017 20.788,38 

2320020 13.466,28 

2320024 9.636,96 

2320025 4.435,34 

2320027 167.724,50 

 

 8.1.2.3.2.01 – Contratos de Serviço – A Executar - R$ 85.106.558,51 

             Tabela 17 – Serviços a executar (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 76.879.328,92 

2320007 40.541,32 

2320009 8.564,97 

2320010 70.343,47 

2320011 401.201,34 

2320012 19.651,90 

2320013 466.402,41 

2320014 135.210,69 

2320015 395.157,45 

2320017 72.180,40 

2320018 12.223,96 

2320019 35.999,99 

2320020 9.488,56 

2320021 96.967,83 

2320022 108.153,05 

2320023 302.439,28 

2320024 2.252.516,45 

2320026 36.100,00 

2320027 3.764.086,52 
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 8.1.2.3.2.02 – Contratos de Serviço – Executados - R$ 159.294.469,54 

    Tabela 18 – Serviço - executados (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 146.269,37 

2320007 3.498,60 

2320009 1.854,99 

2320010 42.344,13 

2320011 601.216,33 

2320012 27.864,94 

2320013 744.922,08 

2320014 29.278,95 

2320015 703.036,42 

2320017 13.582,80 

2320018 30.099,04 

2320019 30.810,08 

2320020 11.441,44 

2320021 72.862,06 

2320022 142.861,61 

2320023 426.853,92 

2320024 6.413.330,63 

2320026 2.900,00 

2320027 3.681.441,88 

 

 8.1.2.3.3.01 – Contratos de Aluguel – A Executar - R$ 2.212.977,12 

     Tabela 19 – Aluguel a executar (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 1.129.556,27 

2320011 125.706,55 

2320015 21.548,25 

2320018 10.269,61 
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2320019 95.674,08 

2320024 830.222,38 

 

 8.1.2.3.3.02 – Contratos de Aluguel – Executados - R$ 15.203.196,06 

            Tabela 20 – Aluguel - executados (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320002 13.199.894,98 

2320011 541.266,29 

2320015 35.913,75 

2320018 9.306,54 

2320019 353.263,92 

2320024 1.063.550,58 

 

 8.1.2.3.4.01 – Contratos de Execução de Obras – A executar - R$ 631.853,82 

             Tabela 21 – Obras - executar (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320029 631.853,82 

 

 8.1.2.3.4.01 – Contratos de Execução de Obras – executados - R$ 91.286,47 
 

          Tabela 22 – Obras - executados (Fonte CON) 

Unidade 
Executora 

Valor Saldo 

2320029 91.286,47 

 

Foi informado pelo setor de Contabilidade que o procedimento de certificação da conta 

de Obrigações Contratuais que o setor realiza trimestralmente consiste em relacionar os 

contratos vencidos que possuem saldo no SIAFI e enviar ao G.GPO.CCO para 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 46



 

HEMOM IN A S
FU N D A Ç Ã O

  

RREELLAATTÓÓRRIIOO  FFIINNAALL 
 

CCD: 056.01 

 

Página 20 de 27 
FMNP-G.GCF.CON-35  VERSÃO 05 SETEMBRO/2019 
 

apresentar as devidas justificativas. Deste modo, relativo aos saldos da data base em 

31/12/20 destaca-se a certificação dos saldos constantes no processo SEI 

2320.01.0017682/2020-29. 

 8.1.2.9.1.08 – Responsáveis por Bens Recebidos para Cessão de 

Uso/Comodato/Doações - R$ 20.471.118,94 

 Tabela 23 – Bens recebidos (Fonte CON. E PTM) 

SALDO PATRIMONIAL SALDO CONTÁBIL DIFERENÇA 

20.471.118,94 20.471.118,94 0,00 

 

O valor de bens recebidos em comodato é: R$ 16.561.419,27 e de bens recebidos em 

cessão de uso é R$ 3.909.699,67 conforme planilhas anexas ao processo que foram 

encaminhadas pelo setor de Patrimônio. 

 8.1.2.9.1.11 – Responsáveis por Bens Imóveis Recebidos para Cessão de 

Uso/Comodato/Doações - R$ 21.267.071,43 

Tabela 24 – Bens Imóveis recebidos (Fonte CON. E PTM) 

CNPJ_CPF 
Credor  

Cedente  Descrição  Valor Saldo  

17.217.985/0001-04 
Universidade Federal de 
Minas Gerais 

Hemocentro Regional de 
Belo Horizonte 

13.702.550,40 

18.629.840/0001-83 PM Poços de Caldas 
Posto de coleta de Poços de 
Caldas 

982.817,25 

18.715.391/0001-96 PM Betim Posto de Coleta de Betim 81.432,00 

22.678.874/0001-35 PM Montes Claros 
Hemocentro de Montes 
Claros 

2.908.596,00 

23.804.149/0001-29 PM Ponte Nova 
Terreno para construção 
núcleo Ponte Nova 

213.555,43 

25.437.484/0001-61 
Universidade Federal do 
Triangulo Mineiro 

Hemocentro Regional de 
Uberaba 

951.360,00 

73.357.469/0001-56 PM Lagoa Santa Cetebio 258.447,29 

17.754.136/0001-90 PM Diamantina 
Posto de Coleta de 
Diamantina 

594.239,80 

18.449.132/0001-60 PM Frutal Agência transfusional Frutal 248.265,00 

23.804.149/0001-29 PM Ponte Nova 
Núcleo Regional de Ponte 
Nova 

440.514,35 

00.489.828/0013-99 
Secretária do Patrimônio 
da União 

Terreno para construção de 
Pouso Alegre 

77.602,41 

00.489.828/0013-99 
Secretária do Patrimônio 
da União 

Posto de Coleta Hospital 
Julia Jubitschek 

807.691,50 
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00.489.828/0013-99 
Secretária do Patrimônio 
da União 

Terreno nova sede São João 
Del Rei 1.303.092,00 

Total 22.570.163,504 

 

A diferença de R$ 1.303.092,00 é segundo o setor de Contabilidade encontrada entre o 

saldo contábil e o saldo patrimonial se refere ao fato do terreno de São João del Rei não ter 

sido integrado ao saldo da contabilidade. Conforme informação da Diretoria Central de 

Sistemas de Logística e Patrimônio da SEPLAG o imóvel possui vinculação parcial a 

Hemominas, não gerando portanto contabilização. 

4 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS – Saldo a l iquidar  

 Tabela 25 –  RPNP (Fonte CPG e PRC)  

Unidade 
Executora  

Razão Social Credor 
Ano 

Origem  
Número 

Empenho 

 Saldo Restos a 
Pagar Não 

Processado  

2320002 Telemar Norte Leste S/A 2019 31 18,42 

2320002 Telemar Norte Leste S/A 2019 32 70,71 

2320002 Empresa Brasileira de Correios 2019 80 6.879,69 

2320002 Ministério da Fazenda – Orgão Central 2019 95 80.208,97 

2320002 BH Med – Suprimento Hospitalar 2019 225 6.870,00 

2320002 Prati, Donaduzzi e Cia 2019 355 1.217,00 

2320002 SOMA/MG Produtos 2019 399 2.108,00 

2320002 Condomínio LOG I Business 2019 551 45.380,66 

2320002 Prati, Donaduzzi e Cia 2019 629 142,50 

2320002 MGS Minas Gerais Administração 2019 643 0,01 

2320002 MGS Minas Gerais Administração 2019 648 608,44 

2320002 Imunodiagnóstica Eireli 2019 661 33.774,00 

2320002 Claro S.A 2019 772 10,71 

2320002 Emige Materiais Odontológicos 2019 1179 0,17 

2320024 Consórcio Empreendedor Shopping 2019 4 3.624,57 

2320024 Consórcio Empreendedor Shopping 2019 6 500,00 

2320027 Fresenius Hemocare Brasil 2019 43 1.344,00 

TOTAL 182.757,85 
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A tabela 25 apresenta o saldo a Liquidar de exercícios anteriores que foi submetido à 

análise e certificação do setor de Contas a Pagar, Programação e Controle e Unidades 

Desconcentradas, com os seguintes esclarecimentos: 

O setor de Programação e Controle certifica os saldos de RPNP de contratos e esclarece 

que o acompanhamento do saldo de despesas sem contrato é de responsabilidade do 

G.GCF.CPG. Em 31/12/2020 o saldo de RPNP de contratos totalizava R$ 7.587,98. Os 

contratos são: 

  Claro S.A = R$ 10,71 

  Telemar Norte Leste = R$ 18,42 e R$ 70,71 

  MGS = R$ 0,01 e  R$ 608,44  

  Correios = 6.879,69 

 

O setor de Programação e Controle informou que esses são saldos de NF registradas no 

SIAD pelo valor cheio e liquidadas/pagas em dois empenhos, sendo o empenho do contrato 

igual o valor principal (Portal de Compras) e o empenho de encargos (Registrado somente 

no SIMG/SIAFI). Como a NF é registrada no Portal de Compras o valor referente aos 

encargos está impedindo o cancelamento dos saldos. Para resolução do problema foi 

solicitado intervenção do SIAD para efetivação do cancelamento (SEI 

2320.01.0017719/2020-97). 

 

O setor de Contas a Pagar por meio da CI 01/CPG Via SEI certificou os saldos de RPNP e 

prestou os seguintes esclarecimentos: Os saldos deverão permanecer pois serão analisados 

e verificados com os fiscais. 

 

Quanto aos Restos a pagar não processados das Unidades Desconcentradas não tivemos 

saldos a liquidar em aberto. 

 

 

 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 49



 

HEMOM IN A S
FU N D A Ç Ã O

  

RREELLAATTÓÓRRIIOO  FFIINNAALL 
 

CCD: 056.01 

 

Página 23 de 27 
FMNP-G.GCF.CON-35  VERSÃO 05 SETEMBRO/2019 
 

5 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS – Liquidado a pagar  

Tabela 26 – RPP (Fonte CPG e PRC) 

Ano 
Unidade 

Executora 
Empenho Credor 

Saldo Restos a 
Pagar 

Processado  

2011 2320002 628 Iindústria e Comércio de Café Sousamorim  815,20 

2011 2320002 629 Iindústria e Comércio de Café Sousamorim 1.354,84 

2012 2320002 147 Bioplus Ltda – ME 80,00 

2012 2320002 447 Bioplus Ltda – ME 240,00 

2016 2320002 1786 MGS Minas Gerais Administração e Serviços 0,02 

2017 2320002 307 PM Belo Horizonte 6,00 

2017 2320002 343 Ordem dos Advogados do Brasil 900,00 

2017 2320002 356 Spectrolab do Brasil Eireli 20,00 

2017 2320002 545 CTIS Tecnologia S.A 4,99 

2017 2320002 798 MGS Minas Gerais Administração e Serviços 0,01 

2017 2320002 1602 Centro Latino Americano de Informações 844,79 

2017 2320011 88 Express Distribuidora de Produtos 806,40 

2017 2320011 89 Express Distribuidora de Produtos 2.120,55 

2018 2320002 22 Spectrolab do Brasil Eireli 1.183,42 

2018 2320002 966 Consórcio Ótimo de Bilhetagem Eletrônica 23.553,55 

2018 2320010 35 Tia Geovana Biscoitaria Ltda 3.366,74 

2018 2320010 40 Tia Geovana Biscoitaria Ltda 1.950,25 

2019 2320002 95 Ministério da Fazenda – Orgão Central 8.734,11 

2019 2320002 120 GTO Grupo Técnico em Odontologia 10,00 

2019 2320002 800 PM Belo Horizonte 588,88 

2019 2320007 3 Padaria e Mercearia Forninho Ltda 952,00 

2019 2320024 4 Consórcio Empreendedor Shopping Estação 0,01 

2019 2320024 25 Consórcio Empreendedor Shopping Estação 0,01 

Total 47.531,31 

 

A tabela 26 apresenta os saldos liquidados a pagar detectados pela comissão, que 

encaminhou ao setor de Contas a Pagar e Unidades Desconcentradas os relatórios e foi 

obtido o retorno com as seguintes análises: 
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 Os saldos de empenhos N° 628 e 629 da empresa Indústria e Comércio de Café 

Sousamorin LTDA e empenho n° 147 e 447 da empresa Bioplus Ltda encontram-se 

pendentes. Não sendo possível concluir o registro das ordens de pagamento devido a 

inconsistência de dados bancários e encerramento de atividades das empresas. O 

processo encontra-se na Procuradoria sob análise quanto a instrução de ação de 

depósito judicial. 

 O saldo de empenho 343/17 da Ordem dos Advogados do Brasil encontra-se pendente 

de pagamento devido ao bloqueio do mesmo no sistema SIAFI pela Secretaria de 

Cultura por falta de prestação de contas de convênio. 

 O saldo de empenho 1602/17 da empresa Centro Latino Americano de Informações em 

Ciências da Saúde encontra-se pendente aguardando informação dos dados bancários 

correto da empresa.  

 O saldo dos empenhos 35/18 e 40/18 da empresa Tia Geovana Biscoitaria e empenho 

3/19 da empresa Padaria e Mercearia Forninho devem permanecer uma vez que a 

empresa encerrou suas atividades sem conta bancária para processamento do 

pagamento. 

 O saldo do empenho 966/18 (Consórcio ótimo) está em análise junto a SEF. 

 Os demais saldos estão em análise para serem cancelados 

 Na unidade desconcentrada 23200011 (GOV) os empenhos 88 e 89 da empresa 

Express Distribuidora de Produtos os saldos devem ser mantidos pois o processo de 

pagamento está em tramitação através do SEI 1080.01.0040468/2018-12. 

 

6 DESPESA EMPENHADA A LIQUIDAR  

Segundo o art. 58 da Lei nº 4.320/1964, o empenho da despesa é o ato emanado de 

autoridade competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de 

implemento de condição. Consiste na reserva de dotação orçamentária para um fim 

específico. 
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Os saldos de empenhos a liquidar do exercício de 2020 são monitorados pelos setores 

Contas a Pagar, Programação e Controle e Unidades desconcentradas, que apresentaram 

as seguintes Justificativas: 

 

De acordo com o setor de Programação e Controle os saldos relativos às despesas 

contratadas, são provenientes de contratos em execução, com previsão de utilização até 

31/12/2020, ainda segundo PRC os empenhos são estimativos e é realizado um 

acompanhamento da execução contratual, visando à previsão de saldos de empenho de 

acordo com o estabelecido em contrato/GMD/execução e caso seja possível a anulação de 

algum valor o mesmo será anulado.  

 

  Em 30/11/2020, foi emitida CI 01/2020– G.GPO.PRG – SEI 2320.01.0017385/2020-

94, documento 22399801 e enviada a todos os fiscais o encerramento de exercício 

de 2020 de acordo com o Decreto 48.080/20 de 11/11/2020. 

 

  Em 26/11/2020 a G.GCF encaminhou CI 18/2020 – SEI 2320.01.16673/2020-15, 

documento 22299391, informando prazos e datas limites para providências para 

atendimento ao Decreto 48.080/20 de 11/11/2020. 

 

Os saldos de empenhos 2020 insubsistentes serão cancelados em 2021. 

 

De acordo com o setor de Contas a Pagar, os saldos dos Empenhos em aberto – Exercício 

de 2020 são compostos por processos de compras diretas, contratos e outras despesas. 

Informam ainda que os saldos referem-se a pagamentos de diárias e pronto pagamento e 

adiantamentos, concessionárias de água, luz, telefone, correios, PASEP, 13° salários, INSS, 

folha de pessoal, auxílio creche, FUNFIP, ISPSEMG, MGS e pagamentos diversos a 

forncedores, sendo assim são subsistentes e estão no aguardo de execução. 

Quanto as Unidades Desconcentradas, verificou-se que os empenhos em aberto, na 

maioria, referem se as despesas de fornecimento ou serviço que foram realizadas até o final 

do exercício e estão aguardando notas fiscais para pagamento, sendo assim os saldos 

devem ser mantidos. As observações são as seguintes: 
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  Juiz de Fora: NE 04/20 (CESAMA): Será anulado o valor de R$ 2.932,15 

  Governador Valadares: NE 015/20 (Tecno Temp): saldo não será utilizado e será 

cancelado no exercício de 2021. 

  Uberlândia: NE 11/20 (Márcia Regina): Foi anulado. 

 

7 VALORES EM TESOURARIA  

Cartões Transfácil e Ótimo - R$ 192,00 

 
Tabela 27 - Saldo sintético dos cartões (Fonte: G.GRH.PES) 

Tipo de Cartão  Saldo  

Cartão Transfácil 192,00 

Cartão Ótimo 0,00 

Saldo 192,00 

 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A partir da Portaria PRE nº 444, de 18/11/2020, que nomeou os membros da Comissão do 

levantamento dos valores em tesouraria e das obrigações constantes dos grupos do Passivo 

Circulante e não Circulante, bem como das contas de controle representativas dos atos 

potenciais Ativos e Passivos da Fundação Hemominas, relativo ao exercício financeiro de 

2020, os trabalhos foram realizados dentro do prazo estabelecido no Decreto 48.080, de 

11/11/2020. 

 

Ressaltamos a parceria dos vários setores envolvidos no processo de certificação dos 

saldos das contas contábeis, para o atendimento em tempo hábil das informações para o 

desenvolvimento das atividades, com destaque para o acompanhamento/orientação 

realizado pelo Setor de Contabilidade,  mesmo com o curto prazo para retorno. 

 

Vale destacar ainda o resultado efetivo do trabalho realizado pelo Setores de Programação 

e Controle e Contas a Pagar quanto a observância/ depuração dos saldos dos empenhos 
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em aberto, restos a pagar processados e restos a pagar não processados com medidas 

visando identificar e anular os saldos dos empenhos insubsistentes.  

 

Por fim, a Comissão se coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos pertinentes ao 

trabalho apresentado. 

 

Belo Horizonte, 05 de janeiro de 2021 

 

Atenciosamente,  

 

Priscilla Nogueira da Gama e Sousa – MASP 1.353.244-5 – Presidente 

Márcia de Oliveira Dias – MASP  0.913.564-1 - Membro 
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RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DO INVENTÁRIO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(Decreto Estadual nº 48.080 de 11 de novembro de 2020) 

 

 

 

Órgão/Entidade: 2320 
 

1. RESUMO ELEMENTO / ITEM DESPESA 
 

 
CONTA CONTÁBIL 

ITENS EM 
ESTOQUE 

* 

 
VALOR TOTAL 

3001 - ARTIGOS PARA CONFECCAO E VESTUARIO 17 R$ 38.226,61 
3003 - UTENSILIOS PARA COPA, REFEITORIO E COZINHA 12 R$ 44.164,13 
3004 - MATERIAL GRAFICO E IMPRESSOS 97 R$ 340.214,96 
3005 - MATERIAL PARA ESCRITORIO 74 R$ 163.949,98 
3008 - PRODUTOS ALIMENTICIOS 14 R$ 613.635,05 
3010 - MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR 138 R$ 11.019.054,60 
3011 - MATERIAL ODONTOLOGICO 111 R$ 13.023,50 
3012 - MEDICAMENTOS 83 R$ 11.016.923,96 
3013 - MATERIAIS DE LABORATORIO E PRODUTOS QUIMICOS EM GERAL 228 R$ 7.867.360,92 
3015 - MATERIAL FOTOGRAFICO, CINEMATOGRAFICO E DE COMUNICACAO 1 R$ 59,70 
3016 - MATERIAL DE INFORMATICA 20 R$ 58.795,89 
3017 - ARTIGOS PARA LIMPEZA E HIGIENE 68 R$ 463.421,39 
3019 - MATERIAL P/ MANUT. E REPAROS DE IMOVEIS DE PROPRIEDADE DA ADM. PUBLICA 105 R$ 71.814,30 
3020 - MATERIAL ELETRICO 65 R$ 298.405,77 
3021 - MATERIAL P/ MANUT. E REPAROS DE BENS DE DOMINIO PUB. OU DE TERCEIROS 4 R$ 7.597,46 
3022 - FERRAMENTAS, FERRAGENS E UTENSILIOS 9 R$ 7.825,29 
3023 - MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VEICULOS AUTOMOTORES 2 R$ 2.438,42 
3024 - PECAS E ACESSORIOS P/ EQUIP. E OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 11 R$ 738.304,67 
3025 - MATERIAL DE SEGURANCA, APETRECHOS OPERACIONAIS E POLICIAIS 91 R$ 109.307,23 
3026 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES 3 R$ 87.125,64 
3030 - MATERIAIS PARA ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 5 R$ 5.337,79 
 1151 R$ 32.966.987,26 
*Fonte G.GLQ 05.01.2020   

 
 

2. PENDÊNCIAS VERIFICADAS NO INVENTÁRIO, PROVIDÊNCIAS ADOTADAS E INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 
2.1 – Procedimento metodológico utilizado para a realização do inventário: 

Primeira Fase: O Almoxarifado Central assim como os Almoxarifados das Unidades 

Regionais da Fundação Hemominas foram fechados, ou seja, não houve 

movimentações para realização dos trabalhos de inventário no período 01/12/2020 a 

02/12/2020 e apuração do saldo físico financeiro em 01/12/2020. As comissões 

designadas realizaram o levantamento físico financeiro dos materiais em 

almoxarifado por meio do relatório emitido pela Gerência de Logística através do 

sistema SIAD e realizada a conferência por meio da contagem e verificação in loco, 

evidenciando se as informações contidas no mesmo estavam em conformidade com o 

apurado. 

Segunda Fase: As comissões das Unidades que apresentaram pendências na primeira 

etapa do inventário (Almoxarifado Central / Diamantina / São João Del Rei / Ponte 
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Nova / Ituiutaba e Uberlândia) realizaram a conferência por meio da recontagem e 

verificação in loco, outras não foram necessárias, pois no Relatório enviados 

anteriormente, já constavam os esclarecimentos, evidenciando se as informações 

estavam em conformidade com o apurado. 

 
2.2 – Relação de pendências (saldo efetivo do item diferente do contábil, validade do 

item vencida, item não localizado, etc): 

 
2.2.1 Saldo efetivo do item diferente do contábil (sobras): Unidade Valor 

Almoxarifado Central R$ 2.428,56. 

 
 

Unidade Valor 

Almoxarifado 
Central 

R$ 2.428,56 

TOTAL R$ 2.428,56 
 

O quantitativo será encaminhado à Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças para 

regularização das sobras. 

 
2.2.2 Material não localizado (faltas): Unidade Faltas Almoxarifado Central R$ 

2.307,07 Diamantina R$ 2.476,96 Betim R$7.455,60 Uberlândia R$15.832,59 São 

João Del Rei R$750,00 Ponte Nova R$9,04 Ituiutaba R$2.736,00 TOTAL R$ 

31.567,26 

Unidade Valor 
Almoxarifado 

Central 
R$ 2.307,07 

Betim R$ 7.455,60 

Diamantina R$ 2.476,96 

Ituiutaba R$ 2.736,00 

Ponte Nova R$ 9,04 
São João Del 

Rei 
R$ 750,00 

Uberlândia R$ 15.832,20 

TOTAL R$ 31.567,26 
Saldo de material não localizado na primeira etapa. 
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2.2.3 Comparativo de Faltas 1ª Etapa e 2ª Etapa e Consolidação do Saldo 

1ª Etapa 

 
 
 
 
 
 
 
 

2ª Etapa 
 

Unidade Valo
r 

Almoxarifado 
Central 

R$ 2.307,07 

Betim 0,00 

Diamantina 0,00 

Ituiutaba 0,00 

Ponte Nova R$ 9,04 
São João Del Rei 0,00 

Uberlândia 0,00 

TOTAL R$2.316,11 

 
 
 
 
2.2.4 Comparativo de sobras 1ª Etapa e 2ª Etapa e Consolidação do Saldo 

1ª Etapa 

 

Unidade Valor 

Almoxarifado Central R$ 2.307,07 

Betim R$ 7.455,60 

Diamantina R$ 2.476,96 

Ituiutaba R$ 2.736,00 

Ponte Nova R$ 9,04 

São João Del Rei R$ 750,00 

Uberlândia R$ 15.832,20 

TOTAL R$ 31.567,26 

 

Unidade Valo
r 

Almoxarifado 
Central 

R$ 2.428,56 

TOTAL R$ 2.603,56 
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2ª Etapa 
 

Unidade Valo
r 

Almoxarifado 
Central 

R$ 2.428,56 

TOTAL R$ 2.428,56 

 
 
 
Saldo SIAD R$33.073.070,58 

Faltas R$2.316,11 

Sobras R$2.428,56 
 
 
As faltas apuradas correspondem à 0,0700% do total inventariado. 

 
 

 
2.3 – Medidas adotadas para sanar as pendências encontradas no inventário de 

material de consumo e resultados efetivos alcançados (para cada item pendente na 

relação anterior): Os itens que compõem essas faltas foram objeto de trabalho da 

segunda etapa do inventário, sendo efetuada nova conferência por meio de 

recontagem, pelas Comissões do (Diamantina / Ponte Nova / Ituiutaba / São João Dei 

Rei / Uberlândia / Betim / Almoxarifado). Os itens que apresentaram faltas no 

Almoxarifado Central não foram todos localizados. Já os itens que apresentaram 

sobras, as mesmas não foram recontadas. 

As Unidades foram notificadas em 15/12/2020, por meio do SEI/DOCUMENTO 

(23150857), no qual foram esclarecidos as inconsistências. 

 
2.4 – Informações sobre a conciliação entre o saldo levantado no SIAD e o saldo 

existente no SIAFI: O saldo existente em 31/12/2020 no Balanço Físico Financeiro  

de Materiais Material de Consumo fornecido pela Gerência de Logística e 

Aquisições, cuja base de dados é o SIAD, foi confrontado com o saldo Estoques do 

Balancete Mensal de dezembro de 2020, extraído do Sistema SIAFI e os saldos das 
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contas constantes no Módulo Contábil, ambos fornecidos pela Gerência de 

Contabilidade e Finanças. 

 
RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DO INVENTÁRIO DE MATERIAL DE 

CONSUMO (Decreto Estadual nº 48.080 de 11 de novembro de 2020) 
 
 
 

CERTIFICAÇÃO SIAD X MÓDULO CONTÁBIL 

SISTEMA SIAD MÓDULO CONTÁBIL 
 
 
 
 

Módulo de Patrimônio 
do SIAD 

 
 
 

 
33.073.070,58 

 
 

Material de Consumo 
(Conta Contábil: 

1.1.5.6.1.01) 

 
 

22.380.562,42 

 
 

Medicamentos e Produtos 
Laboratoriais (Conta 

Contábil: 1.1.5.6.1.02) 

 
 

10.692.508,16 

TOTAL 33.073.070,58 TOTAL 33.073.070,58 
 
 
 

2.5 – Problemas e dificuldades encontradas na realização do inventário: 

Não se aplica 

 
3. TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

Eu, Sidney Angelo da Silva, MASP: 368.001-4, lotado na unidade administração 

Central, ocupante do cargo Auxiliar de Apoio a Gestão de Saúde, Presidente da 

Comissão do Inventário de Materiais de Consumo, certifico que as informações 

prestadas neste relatório estão corretas. 

 
Belo Horizonte, 03 de março de 2021 

 
 
Sidney Angelo da Silva 

Presidente da Comissão do Inventário Consumo 
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1. ALMOXARIFADOS DA FUNDAÇÃO HEMOMINAS 
 

ALMOXARIFADOS 
Nº DE MATERIAIS 

ESTOCADOS 
VALOR TOTAL EM 

ESTOQUE 

2320290 – ALMOXARIFADO CENTRAL 939 
28.714.719,32 

 

2321808 – ALMOXARIFADO DE GOVERNADOR VALADARES 227 137.747,40 

2321818 – ALMOXARIFADO DE JUIZ DE FORA 221 351.938,75 

2321828 – ALMOXARIFADO DE MONTES CLAROS 298 306.978,35 

2321838 – ALMOXARIFADO DE POUSO ALEGRE 314 1.179.502,73 

2321848 – ALMOXARIFADO DE UBERABA 128 202.921,50 

2321858 – ALMOXARIFADO DE UBERLANDIA 152 452.533,55 

2321861 – ALMOXARIFADO DE DIVINOPOLIS 176 267.016,91 

2321871 – ALMOXARIFADO DE ITUIUTABA 134 65.457,05 

2321881 – ALMOXARIFADO DE MANHUAÇU 154 46.571,17 

2321891 – ALMOXARIFADO DE PASSOS 99 157.703,82 

2321901 – ALMOXARIFADO DE PATOS DE MINAS 113 90.601,58 

2321911 – ALMOXARIFADO DE PONTE NOVA 247 126.653,03 

2321921 – ALMOXARIFADO DE SAO JOAO DEL REI 155 77.660,37 

2321931 – ALMOXARIFADO DE SETE LAGOAS 134 163.551,15 

2321941 – ALMOXARIFADO DE DIAMANTINA 154 71.092,52 

2321951 – ALMOXARIFADO DE POÇOS DE CALDAS 251 282.594,25 

2321962 – ALMOXARIFADO DO HJK 110 63.211,85 

2321971 – ALMOXARIFADO DE ALÉM PARAÍBA 166 40.874,17 

2321981 – ALMOXARIFADO DE BETIM 
 

114 141.020,05 

2321076 – CETEBIO – LAGOA SANTA 
66 
 

42.766,83 

2320071 – GTA – ABASTECIMENTO 3 86.051,03 

TOTAL 
4365 

 
33.069.167,38 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 60



 

RELATÓRIO PARCIAL DE INVENTÁRIO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 

CCD: 053.24 

 

 
FMNP-G.GLG.ALX-86 - VERSÃO 01 – SETEMBRO/2019 

2. ROCEDIMENTO METODOLÓGICO: 
 

 

A realização dos trabalhos e a emissão do presente relatório foram baseadas no Manual de Inventário de 

Material de Consumo (MNP-G.GLG.ALX-126), PSIS - Etapas para realização do inventário anual, 

consolidação dos dados e emissão do relatório conclusivo (PSIS-G.GLG.ALX45) assim como seus 

formulários e Decreto nº 48080 de 11 de novembro de 2020, que estabelece normas para o encerramento 

do exercício financeiro de 2020, para os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado de Minas 

Gerais. O Almoxarifado Central assim como os Almoxarifados das Unidades Regionais da Fundação 

Hemominas foram fechados, ou seja, não houve movimentações para que fosse feita a realização dos 

trabalhos de inventário no período 01 a 02/12/2020 e apuração do saldo físico financeiro em 05/12/2020. 

As comissões designadas realizaram o levantamento físico financeiro dos materiais em almoxarifado por 

meio do relatório emitido pela Gerência de Logística através do sistema SIAD e realizada a conferência por 

meio da contagem e verificação in loco, evidenciando se as informações contidas no mesmo estavam em 

conformidade com o apurado. 
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3. RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS 
 
3.1 Relação de Materiais Vencidos 
 

Unidade Cód. Item Descrição do Item Unid Distribuição Qtde Valor Unitário Valor Total 

       

       

       

       

 
3.2 Relação de itens obsoletos 
 

Unidade Cód. Item Descrição do Item Unid Distribuição Qtde Valor Unitário Valor Total 

PAL 1172506 
JALECO - MATERIA-PRIMA: BRIM SARJA 2/1, 100 POR CENTO 
ALGODAO; COR: BRANCA; MODELO: MANGA LONGA, PUNHO COM 2 
BOTOES E 1 CASA; TAMANHO: GG; 

1 UNIDADE 1 R$ 23,84 R$ 23,84 

PAL 1172514 
JALECO - MATERIA-PRIMA: BRIM SARJA 2/1, 100 POR CENTO 
ALGODAO; COR: BRANCA; MODELO: MANGA LONGA, PUNHO COM 2 
BOTOES E UMA CASA; TAMANHO: G; 

1 UNIDADE 
7 
 

R$ 24,45 R$ 171,15 

PAL 1172522 
JALECO - MATERIA-PRIMA: BRIM SARJA 2/1, 100 POR CENTO 
ALGODAO; COR: BRANCA; MODELO: MANGA LONGA, PUNHO COM 02 
BOTOES E 01 CASA; TAMANHO: XXG; 

1 UNIDADE 9 R$ 26,58 R$ 239,20 

 
PAL 

124478 

IMPRESSOS PERSONALIZADOS, USO HEMOMINAS - MODELO: CAPA 
PARA ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS; MATERIA-PRIMA: 
PAPEL CARTAO RECICLADO; GRAMATURA: 180 G/M2; MEDIDA: 440 X 
310MM (ABERTA), COM UM VINCO AO MEIO; APRESENTACAO: 
UNIDADE; 1 X 0 COR; 

1 UNIDADE 101 R$ 0,29 R$ 28,83 

PAL 124710 

IMPRESSOS PERSONALIZADOS, USO HEMOMINAS - MODELO: 
EVOLUCAO CLINICA; MATERIA-PRIMA: PAPEL RECICLADO; 
GRAMATURA: 75 G/M2; MEDIDA: 210 X 310MM; APRESENTACAO: 
FOLHA; 1 X 1 COR; 

1 UNIDADE 60 R$ 0,07 R$ 3,99 
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3.3 Relação de itens danificados 
 

Unidade Cód. Item Descrição do Item Unid Distribuição Qtde Valor Unitário Valor Total 

       

       

       

       

 
 
 
 
3.4 Relação de itens com faltas 
 
 

Unidade Cód. Item Descrição do Item 
Unid. 

Distrib. 
Valor 

Unitário 
Qtde. 
SIAD 

Valor Total 
SIAD 

Qtde. 
Inventar

iada 

Valor 
Total 

Inventaria
do 

Qtde. 
Faltas 

Valor 
Total 
Faltas 

Percentual 

ALX 160997 
MANGUEIRA PARA ASPIRAÇÃO – 
TIPO ESTERIL, MATÉRIA-PRIMA 
PVC TRANSPARENTE FLEXIVEL 

1 Unidade 1,78 6 10,68 5 
8,90 

 
1 1,78 1,66 

ALX 199362 

MASCARA FACIAL COM BOLSA 
RESERVATÓRIA – TIPO INFANTIL; 
MATÉRIA-PRIMA, MASCARA EM 

PVC TRANSPARENTE ADAPTAÇÃO 
BOCA E NARIZ SIMULTANEAMENTE 
PRESILHA, PRESILHA ELÁSTICA E 

VÁLVULA DE ESCAPE, BOLSA 
RESERVATÓRIA DE OXIGÊNIO DE 1 

LITRO, TUBO, TUBO EXTENSOR 
PARA ADAPTAÇÃO EM ALTA 

CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO 

1 Unidade 8,74 5 43,70 4 34,96 1 8,74 2 

ALX 1506757 
BOLSA DE SANGUE – TIPO, 

TRANSFERÊNCIA, CAPACIDADE 
600ML 

1 Unidade 11,10 21 233,10 12 133,20 9 99,90 
42,86 

 

ALX 315273 

AVENTAL PARA USO 
MÉDICO/ODONTOLÓGICO – TIPO 

CIRÚRGICO, DESCARTAVEL, COM A 
LONGA, MATÉRIA-PRIMA, TELA NÃO 

1 Unidade 11,49 70 804,30 60 689,40 10 114,90 
14,28 
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TECIDA SMS, 100% POLIPROPILENO; 
GRAMATURA/COMPOSIÇÃO, 

GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G/M2; 
COMPRIMENTO: APROXIMADO DE 

1,10MM X 1,50M LARGURA 

ALX 710598 
GUARDANAPO – MATERIA-PRIMA, 
PAPEL ABSORVENTE EM FOLHA 
SIMPLES, DIMENSÕES: 33 X30CM  

Pte.50 
Unidades 

5,46 26 141,96 20 109,20 6 32,76 23,08 

ALX 1279335 

LUVA PARA SEGURANÇA – MATÉRIA-
PRIMA, LÁTEX NATURAL DUPLA COR 

COM FORRO, FINALIDADE: PARA 
PROTEÇÃO  CONTRA AGENTES 

ABRASIVOS, TAMANHO/CANO GRANDE, 
CANO ¾, TIPO COM TODOS OS DEDOS 

Embalagem 
1 PAR 

6,69 258 1727,24 153 1023,57 105 702,45 40,67 

ALX 742350 
FITA ISOLANTE  - DESCRIÇÃO COMUM, 

DIMENSÕES 19MM X 20M, COR 
CONFORME SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO 

1 Unidade  3,86 96 370,56 95 366,70 1 3,86 1,04 

ALX 1688650 

LAMPADA LED – TIPO: TUBULAR 
DIFUSOR LEITOSO T8 600 MM; 

POTENCIA 9W; TEMPERATURA DE COR 
6500K, FLUXO LUMINOSO MIN 900 LM, 

DIMERIZÁVEL, NÃO, TENSÃO 
BIVOLT(100-240 VA), FREQUÊNCIA: 60 
HZ, FATOR DE POTENCIA MAIOR OU 
IGUAL A 0,92, ÂNGULO ABERTURA 
MÍNIMO 160 GRAUS, IRC MAIOR OU 

IGUAL A 80% VIDA ÚTIL MÍNIMA 25.000 
H, BASE G13, NORMA APLICÁVEL: 

ETIQUETA ENCE INFORMATIVA 

1 Unidade 15,80 255 4029,00 205 3239,00 50 790,00 19,61 

ALX 1725688 

COPO DESCARTÁVEL MATÉRIA-PRIMA, 
POLIPROLICA: 200ML, MASSA MÍNIMA: 

1,80 G; RSISTENCIA MÍNIMA: 0,80 N; 
TAMPA: SEM TAMPA; 

Cento 1 
cento 

3,20 4649 14876,80 4500 14400,00 149 476,80 3,20 

ALX 198595 
ACIDO TRANEXAMICO – FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO, 

DOSAGEM: 250MG 
1 Unidade 0,56 1812 1013,48 1692 947,52 120 67,20 6,63 

ALX 1487655 

FUROSEMIDA – PRINCIPIO ATIVO: 
FUROSEMIDA, 

CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM: 10 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, APRESENTAÇÃO: AMPOLA 
2ML, COMPONENENTE 

Ampola 0,34 140 46,97 138 46,92 2 0,68 1,44 

ALX 126497 
ROTULO IMPRESSO – IDENTIFICAÇÃO: 

ROTULO IRRADIADO, TIPO: AUTO-
ADESIVO 

1 Unidade 0,02 5600 84,56 5450 109,00 150 3,00 3,54 

ALX 255963 

IMPRESSOS PERSONALIZADOS, USO 
HEMOMINAS –MODELO CARTA DE 

RECRUTAMENTO – UNIDADE REGIONAL 
–MATERIA PRIMA PAPEL RECICLADO, 
GRAMATURA 75G/M2, MEDIDA: 210 X 

297MM, APRESENTAÇÃO, FOLHA 1 X 0 
COR  

1 Unidade 0,05 35500 1880,32 35400 0,05 100 5,00 0,27 
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BET 1141465 CAMISA UNISSEX 1 Unidade 6,84 1090 7455,60 0 6,84 1090 7455,60 100 

DIA 1362089 

IMPRESSOS PERSONALIZADOS, 
USO HEMOMINAS - MODELO: 

FOLDER DST (DOENCAS 
SEXUALMENTE TRANSMISSIVEIS); 

MATERIA-PRIMA: PAPEL 
APERGAMINHADO RECICLADO; 

GRAMATURA: 120 G/M2; MEDIDA: 
200 X 350MM; APRESENTACAO: 

FOLHETO, 2 X 1 CORES; 

1 UNIDADE R$ 0,17 350,00 R$ 58,13 280 47,60 70 11,90 
20,47 

 

DIA 1770888 

ENVELOPE PARA 
CORRESPONDENCIA - MODELO: 
OFICIO; MATERIA-PRIMA: PAPEL 

KRAFT; COR: PARDO; 
GRAMATURA: 75 G/M2; DIMENSAO: 

330 X 230 MM; JANELA: SEM 
JANELA; RPC: SEM RPC; 

FECHAMENTO: SEM 
FECHAMENTO; 

1 UNIDADE R$ 0,10 750,00 R$ 75,00 715 71,50 35 3,50 
4,67 

 

DIA 76481 
PAPEL PARDO - GRAMATURA: 80 
G/M QUADRADO; MEDIDA: 66 X 

96CM; 

FOLHA 1 
FOLHA 

0,26 3 0,78 2 0,52 1 0,26 
33,33 

 

DIA 214329 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - 

MATERIA-PRIMA: ACO 
GALVANIZADO; TAMANHO: 26/6; 

CAIXA 
5.000 

UNIDADE 
2,76 2 5,51 1 2,76 1 2,76 50 

DIA 1155407 

FITA ADESIVA PARA EMBALAGEM - 
MATERIA-PRIMA: ADESIVO DE 

RESINA DE BORRACHA SINTETICA; 
DIMENSOES: 45MM X 45M 

ESPESSURA TOTAL DE 0,040MM; 
TIPO: ADERENCIA DE UMA FACE, 

TRANSPARENTE; 

1 UNIDADE 2,10 27 56,70 26 54,60 1 2,10 3,70 

DIA 382418 

BOLSA DE SANGUE - TIPO: 
TRANSFERENCIA, SEM 

ANTICOAGULANTE; CAPACIDADE: 
300ML A 500ML; 

1 UNIDADE 8,51 26 221,17 24 204,24 2 17,02 
7,69 

 

 
DIA 

1229427 

EQUIPO PARA ADMINISTRACAO DE 
SOLUCOES - TIPO: PARENTERAIS, 

MACROGOTAS, EM PVC; 
APLICACAO: COM CAMARA 

GOTEJADORA; 

1 UNIDADE 1,12 115 129,21 105 117,60 10 11,20 
8,67 

 

DIA 1141465 Camisa Unissex 1 Unidade 6,84 355 2.428,20 0 0 355 2.428,20 100 

ITU 1141465 Camisa Unissex 1 Unidade 6,84 400 2.736,00 0 0 400 
2736,00 

 
100 
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PNO 467812 
FITA CREPE - MEDIDAS: 19MM X 

50M; 
1 UNIDADE 2,26 4 9,04 0 0 4 9,04 100 

SJR 
1423436 

BOMBOM - SABOR: RECHEIO 
COCO; 

CENTO 1 
CENTO 

150 2,50 375,00 0 0 2,50 375,00 100 

SJR 
1423444 

BOMBOM - SABOR: RECHEIO 
BRIGADEIRO; 

CENTO 1 
CENTO 

150 2,50 375,00 0 0 2,50 375,00 100 

UDI 1141465 CAMISA UNISSEX - 1 UNIDADE 6,84 2115 14.466,60 0 0 2115 14.466,60 100 

UDI 467812 
FITA CREPE - MEDIDAS: 19MM X 

50M; 
1 UNIDADE 2,11 43 90,59 41 86,51 2 4,22 4,66 

UDI 975796 

LAPIS - TIPO DE USO: 
ESCOLAR/ESCRITORIO; 

GRADUACAO: HB2; MODELO: SEM 
BORRACHA E APONTADO; 

FORMATO CORPO: REDONDO OU 
SEXTAVADO; MATERIA-PRIMA: 

MADEIRA REFLORESTADA; 
COMPRIMENTO: 17,5 CM 

APROXIMADAMENTE; 

1 UNIDADE 0,25 27 6,71 23 5,75 4 1,00 
14,90 

 

UDI 

976059 

LIVRO ATA  (SUSPENSO PARA 
COMPRA) - CAPA: DURA 

CARTONADA; MEDIDAS: 220 X 320 
MM; NUMERO DE FOLHAS: 200 
FOLHAS; NUMERACAO: COM 
NUMERACAO; TIPO PAPEL: 

APERGAMINHADO; GRAMATURA: 
DE 63GR; MARGEM: SEM MARGEM; 

COR: PRETO; 

1 UNIDADE 12,93 21 271,53 19 245,67 2 25,86 
9,52 

 

UDI 
192244 

LUVA CIRURGICA - TAMANHO: 7; 
LUBRIFICACAO: COM PO BIO-

ABSORVIVEL; 

EMBALAGE
M 1 PAR 

0,82 4 3,28 0 0 4 3,28 100 

UDI 

1156918 

PASTA CATALOGO - MATERIAL: EM 
PAPELAO NUMERO 18; 

ACABAMENTO: REVESTIDA EM 
PVC; COR: COR PRETA; 

CAPACIDADE: CAPACIDADE PARA 
50 ENVELOPES PLASTICOS; 

ESPESSURA: ESPESSURA 0,12MM; 
DIMENSAO: MEDINDO 245 X 
332MM; FIXACAO: COM 04 

PARAFUSOS DE METAL INTERNOS; 
VISOR: COM VISOR 
TRANSPARENTE; 

1 UNIDADE 9,49 4 37,96 3 28,47 1 9,49 25 

UDI 
1176102 

PASTA PARA ARQUIVO - 
IDENTIFICACAO: CAPA DE 

PROCESSO; MATERIA-PRIMA: 
1 UNIDADE 5,04 30 151,22 28 141,12 2 10,08 

6,66 
 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 66



 

RELATÓRIO PARCIAL DE INVENTÁRIO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 

CCD: 053.24 

 

 
FMNP-G.GLG.ALX-86 - VERSÃO 01 – SETEMBRO/2019 

 

3.5 Relação de itens com sobras 
 

CARTAO TIMBO 0,50; TIPO 
PRENDEDOR: INTERNO EM 
POLIPROPILENO,BRANCO 

LEITOSO; TAMANHO: 560X340MM 
ABERTA,INCLUINDO 06 VINCOS DE 
10 EM 10MM; VISOR: MODELO COM 
06 VINCOS; COR: MARMORIZADA 

VERDE; 
UDI 

1282310 

EXTENSOR DESCARTAVEL DE 
EQUIPO MEDICO CIRURGICO - 
COMPONENTES: PINCA CORTA 

FLUXO; COMPRIMENTO: 120 CM; 
MATERIA-PRIMA: PVC 

TRANSPARENTE; 

1 UNIDADE 1,19 20 23,80 0 0 20 23,80 100 

UDI 

1282441 

DISPOSITIVO PARA 
TRANSFERENCIAS DE SOLUCOES - 

COMPONENTE: PERFURADOR E 
CONEXAO LUER MACHO; 

1 UNIDADE 1,38 30 41,40 10 13,80 20 27,60 66,67 

UDI 

1167839 

TERMOMETRO - ESCALA: -30 A +70 
GRAUS CELSIUS; GRAU DE 

PRECISAO: +/- 0.5 C; APLICACAO: 
MONITORAR TRANSPORTE DE 
MATERIAIS; TIPO: TIPO DATA 
LOGGER; FIXACAO: SUPORTE 

ADEQUADO FORNECIDO COM O 
INSTRUMENTO; 

1 UNIDADE 647,61 4 2.590,44 2 1.295,22 2 1.295,22 50 

Unidade Cód. Item Descrição do Item 
Unid. 

Distrib. 
Valor 

Unitário 
Qtde. SIAD 

Valor Total 
SIAD 

Qtde. 
Inventariad

a 

Valor Total 
Inventariado 

Qtde. 
Sobras 

Valor Total 
Sobras 

Percentual 

ALX 1358260 

AVENTAL PARA USO 
MEDICO/ODONTOLÓGICO – TIPO: 
DESCARTÁVEL, MANGA LONGA 

COM  ELÁSTICO NO PUNHO; 
MATÉRIA-PRIMA, 
POLIPROPILENO; 

GRAMATURA/COMPOSIÇÃO, 30 A 
40 G/MS, COMPRIMENTO 110CM 

APROXIMADAMENTE 

Pte.20 
Unidade 

127,63 12 1531,56 13 1659,19 1 127,63 7,69 

ALX 1265407 

FITA ISOLANTE – DESCRIÇÃO: 
FITA AUTO-FUSÃO PARA 
CONDUTORES EM MEDIA 

TENSÃO, DIMENSÕES: 19MM X 
20M(BORRACHA EPR AUTO 

1 Unidade 16,75 14 234,50 15 251,25 1 16,75 6,67 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 67



 

RELATÓRIO PARCIAL DE INVENTÁRIO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO 

CCD: 053.24 

 

 
FMNP-G.GLG.ALX-86 - VERSÃO 01 – SETEMBRO/2019 

AGLOMERANTE), COR: PRETA 

ALX 1688685 

LAMPADA LED – TIPO: TUBULAR 
DIFUSOR LEITOSO T8 1200 MM; 
POTENCIA 18W; TEMPERATURA 

DE COR 6500K, FLUXO 
LUMINOSO MIN 1850 LM, 

DIMERIZÁVEL, NÃO, TENSÃO 
BIVOLT(100-240 VA), 

FREQUÊNCIA: 60 HZ, FATOR DE 
POTENCIA MAIOR OU IGUAL A 

0,92, ÂNGULO ABERTURA 
MÍNIMO 160 GRAUS, IRC MAIOR 

OU IGUAL A 80% VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 25.000 H, BASE G13, 

NORMA APLICÁVEL: ETIQUETA 
ENCE INFORMATIVA 

1 Unidade 17,50 931 16292,50 981 17167,50 50 875,00 5,09 

ALX 1725670 

COPO DESCARTÁVEL MATÉRIA 
PRIMA POLIPROPILENO OU 

POLIESTIRENO, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA, 50 ML, MASSA 
MÍNIMA, 0,75 G, RESISTÊNCIA 

MÍNIMA, 1,6 N TAMPA: SEM 
TAMPA, APRESENTAÇÃO, 

PACOTE 100 COPOS 

Pacotes 1,57 245 384,65 393 617,01 148 232,36 60,40 

ALX 198595 
ACIDO TRANEXAMICO – FORMA 
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO; 

DOSAGEM: 250 MG 

Caixa 12 
Unidade 

12,00 841 10088,26 846 10152,00 5 60,00 0,59 

ALX 108693 

IMPRESSOS PERSONALIZADOS, 
USO HEMOMINAS – MODELO, 

PRIMEIRA DOAÇÃO DE SANGUE, 
MATÉRIA-PRIMA: 

APERGAMINHADO, RECICLADO, 
GRAMATURA: 90 G/MS, MEDIDA 

210X297MM(ABERTO): 
APRESENTAÇÃO: MALA DIRETA 

COM 2 DOBRAS 2X1 CORES 

1 Unidade 0,52 5300 2743,72 6300 3276,00 1000 520,00 
9,81 

 

ALX 126551 

ETIQUETA AUTOADESIVA  
IMPRESSA MATÉRIA-PRIMA, 
PAPEL FOSCO COR FUNDO 

VERDE, TEXTO E LOGOMARCA 
COM LETRAS PRETAS TAMANHO 

60MM DE DIÂMETRO, 
IMPRESSÃO DOADOR 

AGENDADO, TARJA SEM TARJA 

1 Unidade 0,04 14200 582,20 22600 
904,00 

 
8400 336,00 

57,73 
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ALX 107140 

PASTA PARA ARQUIVO – 
IDENTIFICAÇÃO, CAPA DE 

PROCESSO, MATÉRIA PRIMA: 
CARTÃO TIMBÓ 0,50; TIPO 

PRENDEDOR, GRAMPO INTERNO 
BRANCO LEITOSO, TAMANHO 
540 X 350MM ABERTA,VISOR, 

SEM VISOR,COR MARMORIZADO 
CASTANHO 

1 Unidade 6,21 295 1831,30 337 2092,77 42 260,82 14 
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4. CONCILIAÇÃO DE SALDOS SIAD X SIAF: 
 
4.1 Análise do confronto de dados entre os dois sistemas 

 

Informações sobre a conciliação entre o saldo levantado no SIAD e o saldo existente no Módulo Contábil: 

 

 O saldo existente em 30/11/2020, no Balanço Físico Financeiro de Material de Consumo fornecido pela 

Gerência de Logística, cuja base de dados é o SIAD, foi confrontado com o saldo Estoques do Balancete 

Mensal de novembro de 2020, retirado do Sistema SIAFI fornecido pela Gerência de Contabilidade e Finanças. 

 

  

CERTIFICAÇÃO SIAD X MÓDULO CONTÁBIL 
SISTEMA SIAD MÓDULO CONTÁBIL 

Módulo de Patrimônio 
do SIAD 

33.073.070,58 

Material de Consumo 
(Conta Contábil: 

1.1.5.6.1.01) 

22.380.562,42 

Medicamentos e Produtos 
Laboratoriais (Conta 

Contábil: 1.1.5.6.1.02) 

10.692.508,16 

TOTAL 33.073.070,58 TOTAL 33.073.070,58 
 

 

4.2 Consolidação do saldo inventariado 

 

 

Valor SIAD: R$33.073.070,58 

Valor comissões: R$33.043.897,34  

Total de sobras apuradas pelas comissões:R$2.428,56 

Total de faltas apuradas pelas comissões:R$31.601,80 

Total itens obsoletos apurados pelas comissões:R$467,01 

 

(OBS: O valor total Sistema SIAD + sobra – falta = Valor inventariado) 

 

As faltas apuradas correspondem à 0,99% do total inventariado. 

 

 

5. PROBLEMAS E DIFICULDADES ENCONTRADAS NA REALIZAÇÃO DO INVENTÁRIO: 

 

 Indicação de servidores que trabalham apenas 6 horas; 

 Prazo de execução muito curto para consolidar as informações; 
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 Inexistência de treinamento para execução dos trabalhos, sendo que foi a primeira vez como 

Presidente da Comissão, sendo que nunca tive participado; 

 As servidoras Marcilea de Moura Caroba – Masp.10507770 e Edênia das Dores Maia _ 

Masp.10620615, foram indicadas, devido a carga horária de 06(seis) horas, não participaram, 

causando desfalque na equipe; 

 As Unidades de Poços de Caldas e Ponte Nova, não entregaram os relatórios nos prazos 

determinados; 

 Sugerimos que seja indicado o presidente e suplente, para as próximas Comissões, para auxiliar 

no  desenvolvimento dos trabalhos e na consolidação das informações recebidas 

 

 

6. RECOMENDAÇÕES 

 

 Recomendamos que as chefias, expliquem aos servidores indicados para compor a comissão 

sobre a importância e responsabilidade dos trabalhos que serão executados e também que as 

chefias, tenham ciência, que servidores indicados, estarão 100% a disposição da comissão. 

 Os Presidentes e servidores, deverão ser dispensados, das atividades normais, para dedicar 

100%, dos serviços atribuídos. 

 Treinamento anterior ao início dos trabalhos de inventário, principalmente para os Presidentes. 

 

 

7. TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Eu, Sidney Angelo da Silva, MASP:368.001-4, lotado na unidade administrativa Central, ocupante do cargo 

Auxiliar de Apoio a Gestão de Saúde, Presidente da Comissão do Inventário de Materiais de Consumo, certifico 

que as informações prestadas neste relatório estão corretas. 

 

 

 

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 

 

 

 

Assinatura: 

 

______________________________________________ 

Sidney Angelo da Silva 

Presidente da Comissão do Inventário 

Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 71



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 72



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 73



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 74



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 75



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 76



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 77



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 78



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 79



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 80



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 81



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 82



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 83



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 84



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 85



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 86



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 87



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 88



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 89



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 90



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 91



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 92



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 93



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 94



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 95



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 96



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 97



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 98



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 99



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 100



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 101



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 102



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 103



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 104



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 105



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 106



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 107



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 108



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 109



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 110



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 111



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 112



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 113



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 114



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 115



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 116



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 117



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 118



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 119



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 120



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 121



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 122



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 123



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 124



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 125



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 126



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 127



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 128



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 129



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 130



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 131



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 132



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 133



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 134



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 135



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 136



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 137



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 138



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 139



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 140



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 141



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 142



Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)         SEI 2320.01.0009102/2021-50 / pg. 143


	Anexo 24.Relat. Circunstanciado Das Com. Inventariantes (32391391)

